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GUARDA MUNICIPAL

O Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE) expediu re-
comendação conjunta ao mu-
nicípio de Jaboatão dos Gua-
rarapes (Região Metropolitana
do Recife), com a finalidade
de alterar o edital do concurso
público para  Guarda Munici-
pal, no que diz respeito à
isenção da taxa de inscrição da
prova. Segundo o edital, esta-
riam isentos do valor de ins-
crição os primeiros 500 can-
didatos solicitantes, o que con-
traria a Lei Federal n0 8.112/90
e Municipal  n0 810/2012.
De acordo com as promotoras
de Justiça Ana Luiza Pereira
da Silveira Figueiredo e Isabe-
la Bandeira Carneiro Leão, a
gestão municipal deverá anu-
lar a cláusula do edital sobre a
isenção dos primeiros inscri-

tos, e garantir a dispensa da ta-
xa para os candidatos que pre-
encherem os requisitos legais,
tais quais: que não tenham re-
cursos financeiros suficientes
para efetuar o pagamento (art.
37, I da Constituição Federal);
que se encontrem na condição
de doador de sangue no último
ano, realizado pelo menos três
coletas antes da data da publi-
cação do edital; ou  compro-
vação de participação no Pro-
grama Cadúnico. 
O município deverá, ainda,

prorrogar o prazo de inscrição
para o concurso público por
no mínimo dez dias a partir da
publicação da recomendação;
e, no prazo de 48 horas, deverá
se manifestar sobre o acata-
mento ou não do documento
do MPPE.

Jaboatão deve modificar
edital de concurso 

O Ministério Público de
Pernambuco (MPPE) expe-
diu recomendações aos mu-
nicípios Limoeiro (Agreste
Setentrional), Carpina (Mata
Norte) e Paulista (Região
Metropolitana), com o objeti-
vo de que as gestões munici-
pais se abstenham de com-
prar ingressos, camarotes ou
pacotes de hospitalidade jun-
to à Federação Internacional
de Futebol (FIFA), à Match,
empresa responsável pela
logística e pelas acomo-
dações para a Copa do Mun-
do Fifa 2014, ou às revende-
doras de ingressos para as
partidas, a serem realizadas
no período de 12 de junho a

13 de julho.
A iniciativa do MPPE tem a
finalidade de garantir o res-
peito à Constituição Federal,
que estabelece que os princí-
pios da legalidade, morali-
dade, impessoalidade, publi-
cidade e eficiência devem re-
ger a administração pública,
uma vez que passa a ser ca-
racterizado, com essa prática,
que o dinheiro público está
sendo desviado de sua finali-
dade induzindo ilegalidade e
nulidade da despesa pública
(Lei 4.717/1965).
Nos documentos, os promo-

tores de Justiça Kívia Roberta
de Souza Ribeiro (Carpina),
Muni Azevedo Catão (Limo-

eiro) e Maria Aparecida Bar-
reto da Silva (Paulista) reco-
mendam aos respectivos pre-
feitos informações de even-
tuais propostas de aquisição
de ingressos, camarotes ou
pacotes de hospitalidade já
firmados junto à FIFA, à
Match ou afiliadas. Os Ges-
tores municipais também de-
vem informar às Promotorias
de Justiça o acatamento ou
não da recomendação, no
prazo de 10 dias.
Administração Pública - O
Grupo de Trabalho da Copa
do Mundo 2014 (GT Copa)
do MPPE, por meio dos pro-
motores de Justiça Luiz
Guilherme da Fonseca

Lapenda e Márcia Cordeiro
Guimarães Lima, juntamente
com o procurador-geral de
Justiça, Aguinaldo Fenelon,
recomendou à Administração
Pública Estadual Direta e
Indireta que se abstivesse de
adquirir ingressos para os
jogos da Copa do Mundo. Os
municípios de São Lourenço
da Mata (Região Metropoli-
tana do Recife), Macaparana,
Nazaré da Mata (Mata
Norte), Orobó, Salgadinho,
João Alfredo (Agreste
Setentrional) e Petrolina
(Sertão do São Francisco)
também foram recomen-
dados pelo MPPE para evitar
a prática.

AACaravana da Pessoa
Idosa, uma iniciativa
do Ministério Público

de Pernambuco, teve impor-
tantes participações no mês de
março para fomentar avanços
nas conquistas da pessoa ido-
sa. No dia 21, a promotora de
Justiça Yélena Araújo, coorde-
nadora da Caravana, partici-
pou da solenidade de instala-
ção da Frente Parlamentar de
Defesa e Proteção da Pessoa
Idosa, na Assembleia Legisla-
tiva do Estado (Alepe). A
Frente Parlamentar incentiva
políticas públicas na área de
apoio ao idoso, promovendo
debates, audiências públicas e
eventos, bem como colabora

no processo legislativo.
O evento contou com a pre-

sença da coordenadora da
Frente Parlamentar, a deputa-
da Teresinha
Nunes, e dos
membros, os
deputados esta-
duais Laura Go-
mes, Raquel Li-
ra, Antônio Mo-
rais, Betinho
Gomes e José
Maurício. Tam-
bém estiveram
representados o Conselho Es-
tadual do Idoso (CEDI), por
meio da vice-presidente, Edu-
sa Menezes; a Delegacia do
Idoso, pelo delegado Paulo

Nogueira; e a Ordem dos Ad-
vogados do Brasil em Per-
nambuco, pela Nair Andrade.
“A instalação da Comissão

representa um
significativo
avanço para a
proposição de
legislações e
de políticas
públicas a fa-
vor das pessoas
idosas em Per-
nambuco”, co-
mentou a pro-

motora Yélena Araújo.
Já no dia 26, a coordenadora

da Caravana esteve em Bra-
sília, no gabinete do ministro
da Fazenda, Guido Mantega,

com o interesse de discutir o
apoio do governo para a apro-
vação do projeto de Lei n0

309/2012, que trata das desti-
nações do imposto de renda
das pessoas físicas aos fundos
de direitos do idoso. Na
ocasião, Yélena Araújo foi
acompanhada do subprocu-
rador da República, Oswaldo
Silva.
A proposta traz a possibili-

dade de o contribuinte vincu-
lar a destinação de 3% do im-
posto de renda devido aos fun-
dos de direitos do idoso no
momento da entrega da de-
claração, assim como ocorre
com as destinações da infância
e adolescência.

Atuação do MP visa o incentivo a políticas públicas na área de apoio ao Idoso

Caravana da Pessoa Idosa
do MP busca mais avanços

COPA 2014

Mais municípios devem
evitar compra de ingressos

CMGP
Módulo 2 do
PPA começa
dia 15/04
Será realizado no dias

14 e 15 de abril, das 14h
às 18h, o segundo módu-
lo do Programa de
Preparação para a
Aposentadoria (PPA),
no Edifício Ipsep, locali-
zado na Rua do Sol n0

143, 50 andar, Santo
Antônio, Recife. 
As inscrições, com limi-
te de 40 vagas, estão
abertas e deverão ser
feitas por meio do for-
mulário disponibilizado
no blog da coordenado-
ria de Gestão de Pessoas
www.mppe.mp.br/rhu-
manos. Mais infor-
mações pelo (81) 3182-
7338.

A instalação
da Frente é

um avanço a
favor da

Pessoa Idosa

A Escola Superior do Mi-
nistério Público de Pernam-
buco (MPPE) divulgou a
lista dos membros e servi-
dores que irão passar pelo
processo de seleção da 3a

turma do Curso MBA - Es-
pecialização em Gestão do
Ministério Público. A pró-
xima etapa será a redação,
no dia 14, às 10h, na sede da
FCAP/UPE, localizada na
Av. Sport Clube do Recife,
252, Madalena.

Foram selecionados 33
membros e servidores para
participarem da 3a turma. A
lista completa com os no-
mes dos candidatos encon-
tra-se na edição do Diário
Oficial do Estado (DOE) de
ontem (2). 
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PORTARIA POR-PGJ N.º 578/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar o Bel. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª Entrância, 
para o exercício cumulativo nos cargos de 1º e 2º Promotor de Justiça de Bonito, de 2ª Entrância, nos dias 03 e 04 de abril de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 02 de março de 2014.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 579/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. MARIA HELENA DE OLIVEIRA E LUNA, 20ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de 22º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, no mês de abril do corrente.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02.04.2014. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 02 de março de 2014.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 580/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar a Bela. SINEIDE MARIA DE BARROS SILVA CANUTO, 31ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para 
o exercício cumulativo no cargo de 44º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, durante as férias do Bel. João Maria 
Rodrigues Filho, nos meses de abril e maio do corrente;

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01.04.2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 02 de abril de 2014.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 581/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar a Bela. SINEIDE MARIA DE BARROS SILVA CANUTO, 31ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para 
a Coordenadoria do NAM - Núcleo de apoio à Mulher, durante as férias do Bel. João Maria Rodrigues Filho, nos meses de abril e maio do 
corrente, sem prejuízo de suas atuais atribuições;

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01.04.2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 02 de abril de 2014.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 582/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 13/2014 – 6ªCIRC, da lavra do Bel. Paulo Augusto de Freitas Oliveira, Coordenador da 6ª 
Circunscrição Ministerial - Caruaru;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. RONALDO ROBERTO LIRA E SILVA, 8º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Ibirajuba, de 1ª Entrância, durante as férias do Bel. José Francisco Basílio de Souza dos 
Santos, no mês de abril do corrente;

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01.04.2014. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 02 de abril de 2014.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 583/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 13/2014 – 6ªCIRC, da lavra do Bel. Paulo Augusto de Freitas Oliveira, Coordenador da 6ª 
Circunscrição Ministerial - Caruaru;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar o Bel. HENRIQUE RAMOS RODRIGUES, 3º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, do exercício 
cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Sanharó, de 1ª Entrância, atribuído por meio da Portaria PGJ nº 1.411/2011;

II – Designar o supracitado Promotor de Justiça para o exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Jataúba, de 1ª Entrância, 
até ulterior deliberação;

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01.04.2014. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 02 de abril de 2014.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Aguinaldo Fenelon de Barros

PORTARIA POR-PGJ N.º 575/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o teor do Ofício 029/2014, protocolado sob o SIIG Nº 0014616-0/2014, oriundo da 12º Circunscrição Ministerial com 
sede em Vitória de Santo Antão, que altera a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 569/2014, de 01.04.2013, publicada no DOE de 02.04.2014, para: 

Onde se lê:
PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

13.04.2014 Domingo 13h às 17h Vitória Julieta Maria Batista Pereira de Oliveira

19.04.2014 Sábado 13h às 17h Vitória Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte

Leia-se:
PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

13.04.2014 Domingo 13h às 17h Vitória Cláudia Ramos Magalhães

19.04.2014 Sábado 13h às 17h Vitória Fernanda Henriques da Nóbrega

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de abril de 2014.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 576/2.014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Suspender o gozo das férias escalares do Bel. AGUINALDO FENELON DE BARROS, Procurador Geral de Justiça, durante o período 
de 01 a 07.04.2014, fi cando o saldo remanescente para gozo oportuno. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, 02 de abril de 2014.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 577/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. ÉRIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE, 7ª Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª 
Entrância, para atuar nos feitos em  trâmite na 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, no dia 01 de abril de 2014.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01.04.2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 02 de abril de 2014.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
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Expediente n.º: 2014.0125.001210
Processo n.º: 0008826-6/2014
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO 
JÚRI DA CAPITAL
Assunto: Comunicações
Despacho: À CGMP. 

Expediente n.º: 125/14         
Processo n.º: 0009858-3/2014
Requerente: VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SERRA 
TALHADA
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 1535/14        
Processo n.º: 0009903-3/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à 2ª Promotoria de Justiça de São 
Lourenço da Mata. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0010073-2/2014
Requerente: INTERESSADO ANÔNIMO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Cumaru. 

Expediente n.º: 909.1497/14    
Processo n.º: 0009871-7/2014
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE 
GARANHUNS
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria 
Criminal para que se informe ao requerente. 

Expediente n.º: 1019/14        
Processo n.º: 0009849-3/2014
Requerente: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Recursos Cíveis. 

Expediente n.º: s/n            
Processo n.º: 0011389-4/2014
Requerente: REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido de adiamento das férias escalares de 
abril/2014 para novembro/2014. À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0010383-6/2014
Requerente: WASHINGTON BENEVIDES GUEIROS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Expediente n.º: 1531/14        
Processo n.º: 0010332-0/2014
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Expediente n.º: 071/2014
Processo n.º: 0013903-7/2014
Requerente: BRUNO DA SILVA RAMOS
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: S/N
Processo n.º: 0014177-2/2014
Requerente: MARIA FABIANNA RIBEIRO DO VALLE ESTIMA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 080/14         
Processo n.º: 0013125-3/2014
Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: CGMP 546/2014  
Processo n.º: 0012780-0/2014
Requerente: JOSE ROBERTO DA SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Defi ro o pedido. À Coordenadoria Ministerial de Gestão 
de Pessoas para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 047/2014
Processo n.º: 0012971-2/2014
Requerente: JECQUELINE GUILHERME AYMAR ELIHIMAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Defi ro o pedido. À Coordenadoria Ministerial de Gestão 
de Pessoas para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 1543/14        
Processo n.º: 0010334-2/2014
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Expediente n.º: 2844/14        
Processo n.º: 0013364-8/2014
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 060/14         
Processo n.º: 0013188-3/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição. 

Expediente n.º: 063/14         
Processo n.º: 0013180-4/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição. 

Expediente n.º: 062/14         
Processo n.º: 0013184-8/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.    

Expediente n.º: 071/14         
Processo n.º: 0013292-8/2014
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição. 

Expediente n.º: 069/14         
Processo n.º: 0013283-8/2014
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Comunicações
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.    

Expediente n.º: 068/14         
Processo n.º: 0013274-8/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.    

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0013303-1/2014
Requerente: CENTRO DE CULTURA LUIZ FREIRE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital para análise e providências 
que entender cabíveis. 

Expediente n.º: 2840/14        
Processo n.º: 0013365-0/2014
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0013355-8/2014
Requerente: CONSELHO NACIONAL DOS PROCURADORES - 
GERAIS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 239/14         
Processo n.º: 0013361-5/2014
Requerente: 1ª VARA CRIMINAL DE SERRA TALHADA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça Criminal de Serra 
Talhada. 

Expediente n.º: 5580/14        
Processo n.º: 0011929-4/2014
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa da 
Cidadania com atuação na Defesa dos Direitos Humanos da Capital.  

Expediente n.º: 1269/14        
Processo n.º: 0013360-4/2014
Requerente: 2ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO
Assunto: Requerimento
Despacho: Remeta-se à 1ª Promotoria de Justiça de Limoeiro. 

Expediente n.º: 2169/14        
Processo n.º: 0013386-3/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital.   

Expediente n.º: 784/14         
Processo n.º: 0011928-3/2014
Requerente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Cível. 

Expediente n.º: 017/14         
Processo n.º: 0010120-4/2014
Requerente: JUIZO DE DIREITO - TRIGÉSIMA SEGUNDA VARA 
CÍVEL DA CAPITAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à 9ª Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania da Capital. 

Expediente n.º: 094/14         
Processo n.º: 0013316-5/2014
Requerente: COORDENADORIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça Especializada 
do Torcedor.  

Expediente n.º: 065/14         
Processo n.º: 0013194-0/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.    

Expediente n.º: 124/14         
Processo n.º: 0013145-5/2014
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: 1049/14        
Processo n.º: 0010952-8/2014
Requerente: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Central de Recursos Cíveis. 

Expediente n.º: 1121/14        
Processo n.º: 0010940-5/2014
Requerente: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Central de Recursos Cíveis. 

Expediente n.º: 1436/14        
Processo n.º: 0010331-8/2014
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Expediente n.º: 1518/14        
Processo n.º: 0010333-1/2014
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se.

PORTARIA POR-PGJ N.º 584/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 001/2014 – COORD. 4ª CIRC., da lavra da Bela. Jeanne Bezerra Silva Oliveira, Coordenadora da 
4ª Circunscrição Ministerial - Arcoverde;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Bela. CAMILA AMARAL DE MELO, 2ª Promotora de Justiça Substituta de Arcoverde, de 1ª Entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Sanharó, de 1ª Entrância, até ulterior deliberação;

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01.04.2014. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 02 de abril de 2014.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 585/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 13/2014 – 6ªCIRC, da lavra do Bel. Paulo Augusto de Freitas Oliveira, Coordenador da 6ª 
Circunscrição Ministerial - Caruaru;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. DANIEL DE ATAÍDE MARTINS, 2º Promotor de Justiça Substituto de Caruaru, de 1ª Entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Bezerros, de 2ª Entrância, durante as férias do Bel. Flávio Henrique Souza dos Santos, 
no mês de abril do corrente;

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01.04.2014. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 02 de abril de 2014.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 586/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. SÉRGIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA, 1º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício cumulativo 
no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal da Capital, durante as férias do Bel. Amaro Reginaldo Silva Lima, no mês de abril do corrente;

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01.04.2014. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 02 de abril de 2014.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 587/2.014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar a Bela. ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA, 43ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, do 
exercício cumulativo no cargo de 37º Promotor de Justiça Criminal da Capital, atribuído por meio da Portaria PGJ nº 562/2014;

II – Designar a supracitada Promotora de Justiça para o exercício cumulativo no cargo de 46º Promotor de Justiça Criminal da Capital, 
de 3ª Entrância, até ulterior deliberação;

III – Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 07.04.2014.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 02 de abril de 2014.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. AGUINALDO FENELON DE BARROS, exarou os seguintes 
despachos:

01.04.2014

Expediente n.º: 034/14         
Processo n.º: 0009380-2/2014
Requerente: DIRETORIA CRIMINAL - TJPE
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenação das Procuradorias de Justiça Criminal. 

Expediente n.º: 439/14         
Processo n.º: 0009138-3/2014
Requerente: VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DA CORAO GRANDE
Assunto: Solicitação
Despacho: Já providenciado através  das PORTARIAS nº 386/2014 e 409/2014. Arquive-se.

Expediente n.º: 056/14         
Processo n.º: 0009035-8/2014
Requerente: DIRETORIA CRIMINAL - TJPE
Assunto: Comunicações
Despacho:  À Coordenação da Procuradoria de Justiça Criminal.

Expediente n.º: 1013/14        
Processo n.º: 0009810-0/2014
Requerente: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
Assunto: Comunicações
Despacho: À Central de Inquéritos da Capital.

Expediente n.º: 125.001280/14  
Processo n.º: 0008834-5/2014
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL
Assunto: Comunicações
Despacho: À CGMP. 
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Expediente n.º: 036/14         
Processo n.º: 0012655-1/2014
Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Ministerial de Segurança 
Institucional.

Expediente n.º: 114/14         
Processo n.º: 0013148-8/2014
Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente, arquive-se.  

Expediente n.º: 038/14         
Processo n.º: 0013161-3/2014
Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente, arquive-se.  

Expediente n.º: 221/14         
Processo n.º: 0013205-2/2014
Requerente: EDSON JOSE GUERRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CGMP para conhecimento.

Expediente n.º: Of202/14 35°PJ 
Processo n.º: 0013213-1/2014
Requerente: SELMA CARNEIRO BARRETO DA SILVA
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 022/14         
Processo n.º: 0013299-6/2014
Requerente: ELEONORA DE SOUZA LUNA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente, arquive-se. 

Expediente n.º: 088/14         
Processo n.º: 0013418-8/2014
Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente, arquive-se. 

Expediente n.º: 028/14         
Processo n.º: 0013475-2/2014
Requerente: MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar

Expediente n.º: 093/14         
Processo n.º: 0013563-0/2014
Requerente: JOSENILDO DA COSTA SANTOS
Assunto: Solicitação
Despacho: Ofi cie-se como solicitado. 

Expediente n.º: 009/14         
Processo n.º: 0013565-2/2014
Requerente: JUDITH PINHEIRO SILVEIRA BORBA
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP para informar face teor da Instrução 
Normativa 007/02. 

Expediente n.º: 032/14         
Processo n.º: 0013566-3/2014
Requerente: ANTONIO AUGUSTO DE ARROXELAS MACEDO 
FILHO
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP para informar face teor da Instrução 
Normativa 007/02. 

Expediente n.º: 085/14         
Processo n.º: 0013622-5/2014
Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Ofi cie-se como solicitado. 

Expediente n.º: 056/14         
Processo n.º: 0013642-7/2014
Requerente: EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ofi cie-se como solicitado. 

Expediente n.º: 031/14         
Processo n.º: 0013675-4/2014
Requerente: HUMBERTO DA SILVA GRACA
Assunto: Comunicações
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 
Processo n.º: 0013858-7/2014
Requerente: MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA 
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para informar. 

Expediente n.º: 008/14         
Processo n.º: 0014099-5/2014
Requerente: HODIR FLAVIO GUERRA LEITAO DE MELO
Assunto: Comunicações
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Administrativa. 

Expediente n.º: 024/14         
Processo n.º: 0014137-7/2014
Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 180/14         
Processo n.º: 0014145-6/2014
Requerente: MARIA APARECIDA BARRETO DA SILVA
Assunto: Comunicações
Despacho: À Corregedoria-Geral do Ministério Público para que 
se manifeste sobre o requerimento, nos termos do § 2º do art. 3º 
da Resolução RES-PGJ Nº 002/2008, que disciplina a residência 
na Comarca pelos membros do Ministério Público. Em seguida, 
encaminhem-se os autos diretamente à ATMA-constitucional para 
elaboração de parecer. 

Expediente n.º: 086/14         
Processo n.º: 0014333-5/2014
Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Procuradoria Geral de Justiça, 02 de abril de 2014.

Petrucio Jose Luna de Aquino
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em exercício

Conselho Superior do
Ministério Público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014
(1ª publicação)

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público , em virtude do Art. 94 da  Constituição Federal e do art. 
59 da Constituição do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 
7º, I, do RICSMP

FAZ SABER, pelo presente Edital, aos Senhores Membros 
do Ministério Público, que tendo sido aberta uma vaga de 
Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
destinada ao Ministério Público em razão do quinto constitucional, 
em decorrência da aposentadoria da Desembargadora Alderita 
Ramos de Oliveira, conforme Ofício nº 210/14-PRE/SEJU, fi ca 
aberta, na Secretária do Conselho Superior do Ministério Público, 
pelo prazo de 08 (oito) dias, a contar da 2ª (segunda) publicação 
deste Edital no D.O.E, concorrência para habilitação à lista 
sêxtupla que conterá os nomes dos Membros da Instituição, com 
mais de dez anos de carreira  e menos de sessenta e cinco anos, 
na forma do art. 45, §§ 3º e 4º da LC-12/94. DADO E PASSADO, 
nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 
31 de março de 2014 (31/03/2014). Eu, PETRÚCIO JOSÉ LUNA 
DE AQUINO, Coordenador de Gabinete e Secretário do Conselho 
Superior do Ministério Público, mandei digitar e subscrevo.

Petrúcio José Luna de Aquino
Coordenador de Gabinete e Secretário do
Conselho Superior do Ministério Público

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador Geral de Justiça

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

ATA DA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 24 de fevereiro de 2014
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de 
Justiça, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro 
de Santo Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. Eleonora de Souza Luna
Conselheiros Presentes: Drs. Eleonora de Souza Luna 
(Substituindo o Conselheiro Dr. Antonio Carlos de Oliveira 
Cavalcanti), Gilson Roberto de Melo Barbosa, José Lopes de 
Oliveira Filho, Laise Tarcila Rosa de Queiroz, Adalberto Mendes 
Pinto Vieira e Andréa Karla Maranhão Condé Freire.
Representante da AMPPE: Dr. José Correia
Secretário: Dr. José Bispo de Melo.

Dando início aos trabalhos a Presidente do Conselho, em 
exercício, Drª. Eleonora Luna, cumprimentou todos os presentes 
e disse que daria início a sessão. Solicitou que o Secretário desse 
prosseguimento com a verifi cação da constituição do quórum 
regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento 
dos Conselheiros acima mencionados, ausência justifi cada 
do Conselheiro Dr. Antonio Carlos de Oliveira Cavalcanti que 
se encontra de licença. Com a correspondente constituição 
do quórum regimental foi passada a palavra a Presidente, em 
exercício, que declarou aberta a sessão, passando a tratar dos 
assuntos previstos em pauta: I – Comunicações: O Secretário 
disse que a informação solicitada na 1ª sessão extraordinária foi 
disponibilizada para cada Conselheiro e foi deixada na bancada 
de cada um nesta sessão. II – Aprovação de Ata: Colocada em 
apreciação a Ata da 1ª Sessões Extraordinária/2014 do Conselho 
Superior do Ministério Público, foi aberta à discussão. Colocada 
em votação foi aprovada, à unanimidade. III - Processos de 
Distribuições Anteriores: A Conselheira Drª. Andrea Karla trouxe 
o(s) processo(s): SIIG 0052341-6/2011, devolvendo a Secretaria 
para que certifi que se houve julgamento do presente procedimento 
e, caso negativo, retorne para julgamento. SIIG 0057191-5/2012, 
relatando e votando pelo arquivamento, encaminhando cópia para 
a Promotoria de Justiça de origem a fi m de que sejam analisados 
os fatos na esfera penal e encaminhando à Promotoria de Justiça 
do Patrimônio Público para adoção das medidas cabíveis. SIIG 
0053893-1/2013, SIIG 0053877-3/2013, SIIG 0005527-1/2014, 
SIIG 0053848-1/2013, SIIG 0008456-5/2014, SIIG 0001741-
4/2014, SIIG 0008201-2/2014, SIIG 0029012-5/2003, SIIG 
0025498-1/2005, SIIG 0055078-7/2013, SIIG 0000557-8/2014, 
SIIG 0002305-1/2008, SIIG 0002298-3/2008, SIIG 0012332-
2/2008, SIIG 0054561-3/2013, SIIG 0008484-6/2014, SIIG 
0000552-3/2014, SIIG 0004618-1/2014, SIIG 0045993-3/2012, 
SIIG 0033457-4/2006, SIIG 0006899-5/2014, SIIG 0006773-
5/2014, SIIG 0007327-1/2014, SIIG 0022323-3/2013, SIIG 
0023199-6/2013, SIIG 0022300-7/2013, SIIG 0014500-1/2007, 
SIIG 0017363-2/2007, SIIG 0005283-0/2014, SIIG 0001469-
2/2014, SIIG 0006512-5/2014, SIIG 0007525-1/2014, SIIG 
0005183-8/2014, SIIG 0015259-4/2008 e SIIG 0050102-8/2012, 
relatando e votando pela homologação do arquivamento. 
Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, as 
providências no SIIG 0052341-6/2011 e arquivamento dos demais 
nos termos do voto da relatora. O Conselheiro Dr. Adalberto 
Vieira trouxe o(s) processo(s): SIIG 0001468-1/2012, relatando e 
votando pela conversão em diligência, encaminhando nos termos 
da Resolução RES-CSMP 001/2012. SIIG 0001459-1/2011, 
devolvendo a Secretaria para que encaminhe com urgência para a 
Promotoria de Justiça, conforme requerido. SIIG 0016331-5/2013, 
relatando e votando pelo arquivamento, encaminhando cópia à 
Central de Inquéritos para continuidade no âmbito Criminal. SIIG 
0040519-1/2012, SIIG 0025097-5/2013, SIIG 0019485-0/2013, 
SIIG 0051013-1/2013, SIIG 0036337-4/2013, SIIG 0032917-
4/2013, SIIG 0015093-0/2013, SIIG 0052467-6/2013, SIIG 
0049123-1/2012, SIIG 0019485-0/2013, SIIG 0001468-1/2012, 
SIIG 0025097-5/2013, SIIG 0007736-5/2014, SIIG 0001721-
2/2014, SIIG 0001672-7/2014, SIIG 0008072-8/2014, SIIG 
0003954-3/2014, SIIG 0051507-0/2013, SIIG 0053208-0/2013, 
SIIG 0043428-3/2012, SIIG 0001752-6/2014, SIIG 0007150-
4/2014, SIIG 0007317-0/2014, SIIG 0002347-7/2014, SIIG 
0008012-2/2014, SIIG 0006830-8/2014, SIIG 0006371-8/2014 
e SIIG 0002338-7/2014, relatando e votando pela homologação 
do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, 
por unanimidade, as providências nos SIIG 0001468-1/2012 e 
SIIG 0001459-1/2011 e o arquivamento dos demais nos termos 
do voto do relator. A Conselheira Drª. Laise Queiroz trouxe o(s) 
processo(s): SIIG 0051726-3/2013, relatando e devolvendo 
a Promotoria de Justiça de origem para que acompanhe a 
denúncia em razão da execução da Ação Civil Pública. SIIG 
0051530-5/2013, SIIG 0043698-3/2013, SIIG 0043721-8/2013, 
SIIG 0044836-7/2013, SIIG 0050399-8/2013, SIIG 0016538-
5/2011, SIIG 0051749-8/2013, SIIG 0022967-8/2008, SIIG 
0049120-7/2013, SIIG 0053363-2/2013, SIIG 0008481-3/2014, 
SIIG 0040418-8/2013, SIIG 0051787-1/2013, SIIG 0051788-
2/2013, SIIG 0052919-8/2013, SIIG 0000110-2/2011, SIIG 

Expediente n.º: 1496/14        
Processo n.º: 0009854-8/2014
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Camaragibe, 
com atuação na Defesa do Meio Ambiente. 

Procuradoria Geral de Justiça, 02 de abril de 2014.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça

Coordenador do Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. AGUINALDO FENELON DE BARROS, exarou os seguintes 
despachos:

Dia 31.03.2014

Expediente n.º: 041/14         
Processo n.º: 0010398-3/2014
Requerente: DOMINGOS SAVIO PEREIRA AGRA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido de antecipação das férias escalares 
de agosto/2014 para maio/2014. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 005/14         
Processo n.º: 0010423-1/2014
Requerente: ANDRE MUCIO RABELO DE VASCONCELOS
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias. 

Expediente n.º: Of045/2014 NAF 
Processo n.º: 0010505-2/2014
Requerente: NORMA DA MOTA SALES LIMA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido de 01 Promotor de Justiça e de 01 
servidor do Núcleo da Família. Ao apoio do Gabiente para as 
providências necessárias. 

Expediente n.º: 031/14         
Processo n.º: 0011941-7/2014
Requerente: TATHIANA BARROS GOMES
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 62/14          
Processo n.º: 0012397-4/2014
Requerente: ANDRE FELIPE BARBOSA DE MENEZES
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. Ao Apoio de Gabinete para as providências 
necessárias. 

Expediente n.º: 007/14         
Processo n.º: 0012593-2/2014
Requerente: FERNANDO BARROS DE LIMA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 023/14         
Processo n.º: 0012611-2/2014
Requerente: IRON MIRANDA DOS ANJOS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 52/14          
Processo n.º: 0012632-5/2014
Requerente: JOAO MARIA RODRIGUES FILHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 034/14         
Processo n.º: 0012859-7/2014
Requerente: EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias. 

Expediente n.º: 007/14         
Processo n.º: 0012926-2/2014
Requerente: ANDRE MUCIO RABELO DE VASCONCELOS
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 032/14         
Processo n.º: 0013454-8/2014
Requerente: TATHIANA BARROS GOMES
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 110/14         
Processo n.º: 0013518-0/2014
Requerente: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 028/14         
Processo n.º: 0013596-6/2014
Requerente: PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 26/14          
Processo n.º: 0013961-2/2014
Requerente: ANA RUBIA TORRES DE CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao Apoio de Gabinete para as 
providências necessárias. 

Procuradoria Geral de Justiça, 31 de março de 2014.

Jose Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. 
AGUINALDO FENELON DE BARROS, exarou os seguintes despachos:

Dia 01.04.2014

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0013411-1/2014
Requerente: SILVIO JOSE MENEZES TAVARES
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias. 

Expediente n.º: 033/14         
Processo n.º: 0013633-7/2014
Requerente: GUILHERME VIEIRA CASTRO
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao Apoio de Gabinete para as 
Providências necessárias.

Expediente n.º: 069/14         
Processo n.º: 0013728-3/2014
Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao Apoio de Gabinete para as 
Providências necessárias. 

Expediente n.º: CI nº 007/2014 
Processo n.º: 0014015-2/2014
Requerente: MARIA HELENA NUNES LYRA
Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido. Ao Apoio de Gabinete para as 
Providências necessárias. 

Expediente n.º: 035/14         
Processo n.º: 0014347-1/2014
Requerente: RENATO DA SILVA FILHO
Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido. Ao Apoio de Gabinete para as 
Providências necessárias. 

Expediente n.º: 034/14         
Processo n.º: 0014348-2/2014
Requerente: EDEILSON LINS DE SOUSA JUNIOR
Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido. Ao Apoio de Gabinete para as 
Providências necessárias. 

Expediente n.º: 033/14         
Processo n.º: 0014350-4/2014
Requerente: FERNANDO BARROS DE LIMA
Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido. Ao Apoio de Gabinete para as 
Providências necessárias. 

Expediente n.º: 26/14          
Processo n.º: 0014364-0/2014
Requerente: ANA RUBIA TORRES DE CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao Apoio de Gabinete para as 
Providências necessárias. 

Expediente n.º: 130/14         
Processo n.º: 0011336-5/2014
Requerente: CHRISTIANA RAMALHO LEITE CAVALCANTE
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de 05 (cinco) dias de férias 
a partir de 27.03.2014, bem como a suspensão das férias de 
abril/2014, a partir de 11.04.2014, fi cando o saldo remanescente 
para gozo oportuno. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 074/14         
Processo n.º: 0012992-5/2014
Requerente: EVANIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. Arquive-se em pasta própria. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0013639-4/2014
Requerente: AMARO REGINALDO SILVA LIMA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Ministerial de Segurança 
Institucional para providências.

Expediente n.º: 3/14           
Processo n.º: 0014362-7/2014
Requerente: JULIO CESAR SOARES LIRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à CMFC para as providências necessárias. 

Expediente n.º: 151/13         
Processo n.º: 0055662-6/2013
Requerente: LUIS SAVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido de suspensão das férias a partir de 
20/12/2013. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: Of. s/n - 2014 
Processo n.º: 0014186-2/2014
Requerente: YELENA DE FATIMA MONTEIRO ARAUJO
Assunto: Ofícios
Despacho: Autorizo o afastamento sem ônus para este Ministério 
Público. À CMGP para anotar e arquivar. 

Procuradoria Geral de Justiça, 02 de abril de 2014.

Petrucio Jose Luna de Aquino
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em exercício

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, em exercício, DR. 
PETRUCIO JOSE LUNA DE AQUINO, exarou os seguintes 
despachos:

Dia01.04.2014

Expediente n.º: 099/14         
Processo n.º: 0005101-7/2014
Requerente: ROSANGELA FURTADO PADELA ALVARENGA
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP para informar. 

Expediente n.º: 035/14         
Processo n.º: 0012654-0/2014
Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Ministerial de Segurança 
Institucional. 
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nº 0004226-5/2014. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Calçado. Encaminha cópia da portaria nº 001/2014 de instauração 
do IC nº. 001/2014. 5) SIIG nº 0005405-5/2014. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Abreu e Lima.  Encaminha cópia 
da portaria nº 001/2014 de instauração do PP nº. 001/2014. 6) SIIG nº 0006006-3/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Aliança. 
Encaminha cópia da portaria nº 001/2014 de instauração do IC s/nº. 7) SIIG nº 0006048-0/2014. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Ribeirão. Encaminha cópia da portaria nº 001/2014 de instauração do IC nº. 001/2014. 8) SIIG nº 0003811-4/2014. 
Interessada: 1ª Promotoria de Justiça de Água Preta. Encaminha cópia da portaria nº 005/2013 de instauração do IC nº. 005/2013. 9) SIIG 
nº 0003661-7/2014. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça de Água Preta. Encaminha cópia da portaria nº 001/2014 de instauração do IC 
nº. 001/2014. 10) SIIG nº 0003958-7/2014. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Betânia. Encaminha cópia da portaria nº 
003/2013 de instauração do IC nº. 003/2013. 11) SIIG nº 0006029-8/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Tuparetama. Encaminha 
cópia da portaria nº 005/2013 de instauração do PP nº. 005/2013. 12) SIIG nº 0006010-7/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de 
Tuparetama. Encaminha cópia da portaria nº 004/2013 de instauração do PP nº. 004/2013. 13) SIIG nº 0008210-2/2014. Interessada: 3ª 
Promotoria de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da portaria nº 016/2014 de instauração do IC nº. 016/2014. 14) SIIG nº 0008211-
3/2014. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da portaria nº 015/2014 de instauração do IC nº. 015/2014. 
15) SIIG nº 0010028-2/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de São João. Encaminha cópia da portaria nº 002/2014 de instauração 
do IC nº 002/2014. III.II - Conversão de PP’s em  IC’s: 1) SIIG nº. 0003838-4/2014. Interessada: 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes 
– Curadoria do Patrimônio Público e Social. Encaminha cópia da portaria nº 22/2012 referente à conversão do PP nº 22/2012 em IC nº 
22/2012. 2) SIIG nº. 0005790-3/2014. Interessada: 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes – Curadoria do Patrimônio Público e Social. 
Encaminha cópia da portaria nº 028/2012 referente à conversão do PP nº 28/2012 em IC nº 28/2012. 3) SIIG nº. 0004448-2/2014. 
Interessada: 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes – Curadoria do Patrimônio Público e Social. Encaminha cópia da portaria nº 046/2012 
referente à conversão do PP nº 46/2012 em IC nº 46/2012. 4) SIIG nº. 0004447-1/2014. Interessada: 4ª PJDC do Jaboatão dos 
Guararapes – Curadoria do Patrimônio Público e Social. Encaminha cópia da portaria nº 054/2012 referente à conversão do PP nº 
54/2012 em IC nº 54/2012. 5) SIIG nº. 0004444-7/2014. Interessada: 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes – Curadoria do Patrimônio 
Público e Social. Encaminha cópia da portaria nº 010/2012 referente à conversão do PP nº 10/2012 em IC nº 10/2012. 6) SIIG nº. 
0004450-4/2014. Interessada: 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes – Curadoria do Patrimônio Público e Social. Encaminha cópia da 
portaria nº 012/2012 referente à conversão do PP nº 12/2012 em IC nº 12/2012. 7) SIIG nº. 0003759-6/2014. Interessada: 32ª PJDC da 
Capital – Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 010/2014 referente à 
conversão do PP nº 2011.32.039 em IC nº 2011.32.039. 8) SIIG nº. 0003756-3/2014. Interessada: 32ª PJDC da Capital – Promoção e 
Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 011/2014 referente à conversão do PP nº 
2009.32.034 em IC nº 2009.32.034. 9) SIIG nº. 0003750-6/2014. Interessada: 32ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa dos Direitos 
Humanos da Criança e do Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 012/2014 referente à conversão do PP nº 2011.32.026 em IC nº 
2011.32.026. 10) SIIG nº. 0005706-0/2014. Interessada: 33ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e 
do Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 001/2014 referente à conversão do PP nº 2013.33.033 em IC nº 2013.33.033. 11) SIIG 
nº. 0004439-2/2014. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gravatá. Encaminha cópia da portaria nº 004/2014 referente 
à conversão do PP nº 021/2013 em IC nº 004/2014. 12) SIIG nº. 0004437-0/2014. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Gravatá. Encaminha cópia da portaria nº 009/2014 referente à conversão do PP nº 007/2013 em IC nº 009/2014.13) SIIG nº. 0005549-
5/2014. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gravatá. Encaminha cópia da portaria nº 010/2014 referente à conversão 
do PP nº 002/2013 em IC nº 010/2014. 14) SIIG nº. 0003949-7/2014. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Betânia. 
Encaminha cópia da portaria nº 001/2013 referente à conversão do PIP nº 01/2012 em IC nº 02/2013. 15) SIIG nº. 0004439-2/2014. 
Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gravatá. Encaminha cópia da portaria nº 004/2014 referente à conversão do PP nº 
021/2013 em IC nº 004/2014. 16) SIIG nº. 0004055-5/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Amaraji. Encaminha cópia da portaria 
nº 11/2013 referente à conversão do PIP nº 2012/946188 em IC nº 010/2013. 17) SIIG nº. 0005858-8/2014. Interessada: 27ª PJDC da 
Capital – Promoção e Defesa do Patrimônio Público. Encaminha cópia da portaria s/nº referente à conversão do PP nº 029/2012 em IC 
nº 029/2012. 18) SIIG nº. 0003821-5/2014. Interessada: 6ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes. Encaminha cópia da portaria nº 002/2014 
referente à conversão do PP nº 055/2013 em IC nº 055/2013. 19) SIIG nº. 0003843-0/2014. Interessada: 6ª PJDC do Jaboatão dos 
Guararapes. Encaminha cópia da portaria nº 001/2014 referente à conversão do PP nº 047/13 em IC nº 047/13. 20) SIIG nº. 0003804-
6/2014. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da portaria s/nº referente à conversão da Notícia de Fato em 
PP nº 003/14. 21) SIIG nº. 0003992-5/2014. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da portaria s/nº referente 
à conversão da Notícia de Fato em PP nº 005/14. 22) SIIG nº. 0005837-5/2014. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Igarassu. 
Encaminha cópia da portaria nº 008/2014 referente à conversão do PP nº 05/2013 em IC nº 008/2014. 23) SIIG nº. 0005906-2/2014. 
Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da portaria nº 005/2014 referente à conversão do PP nº 02/2013 em 
IC nº 005/2014. 24) SIIG nº. 0005904-0/2014. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da portaria nº 
006/2014 referente à conversão do PP nº 003/2013 em IC nº 006/2014. 25) SIIG nº. 0005901-6/2014. Interessada: 3ª Promotoria de 
Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da portaria nº 007/2014 referente à conversão do PP nº 04/2013 em IC nº 007/2014. 26) SIIG nº. 
0005909-5/2014. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da portaria nº 004/2014 referente à conversão do 
PP nº 01/2013 em IC nº 004/2014. 27) SIIG nº. 0005911-7/2014. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da 
portaria nº 003/2014 referente à conversão do PP nº 020/2013 em IC nº 003/2014. 28) SIIG nº. 0003796-7/2014. Interessada: 3ª 
Promotoria de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da portaria s/nº referente à conversão da Notícia de Fato em PP nº 004/2014. 29) 
SIIG nº. 0003784-4/2014. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da portaria s/nº referente à conversão da 
Notícia de Fato em PP nº 001/2014. 30) SIIG nº. 0003781-1/2014. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia 
da portaria s/nº referente à conversão da Notícia de Fato em PP nº 002/2014. 31) SIIG nº. 0009318-3/2014. Interessada: 3ª Promotoria 
de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da portaria s/nº referente à conversão da Notícia de Fato em PP nº 027/2014. 32) SIIG nº. 
0010084-4/2014. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da portaria s/nº referente à conversão da Notícia 
de Fato em PP nº 038/2014. 33) SIIG nº. 0010082-2/2014. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Igarassu. Encaminha cópia da 
portaria s/nº referente à conversão da Notícia de Fato em PP nº 039/2014. 34) SIIG nº. 0009241-7/2014. Interessada: 6ª Promotoria de 
Justiça de Defesa da Cidadania do Paulista. Encaminha cópia da portaria nº 001/2014 referente à conversão do PP nº 004/2013 em IC nº 
001/2014. 35) SIIG nº. 0009249-6/2014. Interessada: 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Paulista. Encaminha cópia da 
portaria nº 065/2012 referente à conversão do PP nº 065/2012 em IC nº 65/2012. 36) Arquimedes nº Doc. 3719279. Interessada: 29ª 
PJDC da Capital – Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação. Encaminha cópia da portaria nº 014/2014 referente à conversão 
do PP nº 013/2012 em IC nº 013/2012. 37) Arquimedes nº Doc. 3719239. Interessada: 29ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa do 
Direito Humano à Educação. Encaminha cópia da portaria nº 013/2014 referente à conversão do PP nº 002/2013 em IC nº 002/2013. 38) 
Arquimedes nº Doc. 3730253. Interessada: 29ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação. Encaminha cópia 
da portaria nº 015/2014 referente à conversão do PP nº 010/2013 em IC nº 010/2013. 39) Arquimedes nº Doc. 3725352. Interessada: 
29ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação. Encaminha cópia da portaria nº 012/2014 referente à 
conversão do PP nº 001/2013 em IC nº 003/2013. 40) Arquimedes nº Doc. 3751740. Interessada: 29ª PJDC da Capital – Promoção e 
Defesa do Direito Humano à Educação. Encaminha cópia da portaria nº 016/2014 referente à conversão do PP nº 011/2012 em IC nº 
011/2012. 41) Arquimedes nº Doc. 3750962. Interessada: 22ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação. 
Encaminha cópia da portaria nº 003/2014 referente à conversão do PP nº 008/2013 em IC nº 008/2013. 42) SIIG nº. 0009256-4/2014. 
Interessada: 32ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente. Encaminha cópia da portaria 
nº 029/2014 referente à conversão do PP nº 2010.32.029 em IC nº 2010.32.029. 43) SIIG nº. 0006666-6/2014. Interessada: 33ª PJDC da 
Capital – Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 004/2014 referente à 
conversão do PP nº 2011.33.008 em IC nº 004/2014. 44) SIIG nº. 0006946-7/2014. Interessada: 33ª PJDC da Capital – Promoção e 
Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 002/2014 referente à conversão do PP nº 
2011.33.001 em IC nº 002/2014. 45) SIIG nº. 0006665-5/2014. Interessada: 33ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa dos Direitos 
Humanos da Criança e do Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 003/2014 referente à conversão do PP nº 2011.32.006 em IC nº 
003/2014. 46) SIIG nº. 0006667-7/2014. Interessada: 33ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 005/2014 referente à conversão do PP nº 2011.33.038 em IC nº 005/2014. 47) SIIG nº. 
0009245-2/2014. Interessada: 15ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa do Patrimônio Público. Encaminha cópia da portaria s/nº 
referente à conversão do PP nº 019/12 em IC nº 019/12. III.III – Prorrogação de Prazos: 1) SIIG nº 0004061-2/2014. Interessada: 
Promotoria de Justiça de Amaraji. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 02/2008. 2) SIIG nº 0004056-6/2014. 
Interessada: Promotoria de Justiça de Amaraji. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 07/2011. 3) SIIG nº 0004058-
8/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Amaraji. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 08/2010. 4) SIIG nº 
0004039-7/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Amaraji. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 01/2008. 
5) SIIG nº 0004035-3/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Amaraji. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 
12/2010. 6) SIIG nº 0004044-3/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Amaraji. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão 
do IC nº 06/2010. 7) SIIG nº 0004050-0/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Amaraji. Comunica a prorrogação do prazo para a 
conclusão do IC nº 02/2012. 8) SIIG nº 0004046-5/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Amaraji. Comunica a prorrogação do 
prazo para a conclusão do IC nº 01/2013. 9) SIIG nº 0005535-0/2014. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça de Gravatá. Comunica a 
prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 001/2012. 10) SIIG nº 0006023-2/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de 
Tuparetama. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 002/2010. 11) SIIG nº 0006025-4/2014. Interessada: Promotoria 
de Justiça de Tuparetama. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 004/2009. 12) SIIG nº 0006031-1/2014. 
Interessada: Promotoria de Justiça de Tuparetama. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 002/2013. 13) SIIG nº 
0006036-6/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Tuparetama. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do PP nº 
003/2013. 14) SIIG nº 0006040-1/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Tuparetama. Comunica a prorrogação do prazo para a 
conclusão do IC nº 001/2013. 15) SIIG nº 0006042-3/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Tuparetama. Comunica a prorrogação 
do prazo para a conclusão do IC nº 001/2011. 16) SIIG nº 0006021-0/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Tuparetama. Comunica 
a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 001/2010. 17) SIIG nº 0006019-7/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de 
Tuparetama. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 003/2011. 18) SIIG nº 0006017-5/2014. Interessada: Promotoria 
de Justiça de Tuparetama. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 002/2011. 19) SIIG nº 0006015-3/2014. 
Interessada: Promotoria de Justiça de Tuparetama. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 003/2009. 20) SIIG nº 
0006013-1/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Tuparetama. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 
001/2009. 21) SIIG nº 0003847-4/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Toritama. Comunica a prorrogação do prazo para a 
conclusão do IC nº 001/2001. 22) SIIG nº 0003844-1/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Toritama. Comunica a prorrogação do 
prazo para a conclusão do IC nº 003/2001. 23) SIIG nº 0003850-7/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Toritama. Comunica a 
prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 002/2012. 24) SIIG nº. 0008804-2/2014. Interessada: 3ª PJDC de Olinda – Promoção e 
Defesa do Meio Ambiente, Patrimônio Histórico e Cultural. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão dos IC’s nºs 024/2005, 
023/2005, 031/2005, 026/2005, 057/2005, 032/2005, 052/2005, 048/2005, 034/2005, 033/2005, 045/2005, 035/2005, 039/2005, 038/2005 
e 037/2005. 25) SIIG nº. 0008813-2/2014. Interessada: 3ª PJDC de Olinda – Promoção e Defesa do Meio Ambiente, Patrimônio Histórico 
e Cultural. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão dos IC’s nºs 049/2006, 047/2006, 041/2006, 044/2006, 040/2006, 
002/2007, 003/2009-B, 002/2010, 001/2008, 001/2007, 04/2007, 06/200/, 005/2006, 011/2007, 009/2003, 011/2008, 010/2007, 017/2007, 
016/2007, 018/2007, 030/2006, 033/2007, 032/2007, 046/2006, 038/2006, 037/2006, 033/2006, 048/2006, 039/2006, 035/2006, 05/2009 
e 06/2008. 26) SIIG nº. 0008814-3/2014. Interessada: 3ª PJDC de Olinda – Promoção e Defesa do Meio Ambiente, Patrimônio Histórico 
e Cultural. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão dos IC’s nºs 012/2010-B, 003/2010-B, 010/2010-B, 010/2010-B, 014/2010-
A, 015/2010-A, 011/2010-B, 005/2010-B, 009/2010-B, 013/2010-A, 004/2010-B e 007/2010-B. 27) SIIG nº. 0008822-2/2014. Interessada: 
3ª PJDC de Olinda – Promoção e Defesa do Meio Ambiente, Patrimônio Histórico e Cultural. Comunica a prorrogação do prazo para a 
conclusão do IC nº 006/2009. 28) SIIG nº. 0008804-2/2014. Interessada: 3ª PJDC de Olinda – Promoção e Defesa do Meio Ambiente, 
Patrimônio Histórico e Cultural. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão dos IC’s nºs 001/2013, 001/2012, 026/2010, 028/2010 
e 029/2010. 29) SIIG nº. 0008804-2/2014. Interessada: 3ª PJDC de Olinda – Promoção e Defesa do Meio Ambiente, Patrimônio Histórico 
e Cultural. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão dos IC’s nºs 007/2000, 008/2010, 013/2000, 009/2000 e 016/2000. 30) 
SIIG nº. 0008816-5/2014. Interessada: 3ª PJDC de Olinda – Promoção e Defesa do Meio Ambiente, Patrimônio Histórico e Cultural. 

0044135-8/2011, SIIG 0043818-6/2013, SIIG 0043747-7/2013 e 0044558-8/2013, SIIG 0043645-4/2013, SIIG 0043571-2/2013, SIIG 
0003959-8/2014, SIIG 0004788-0/2014, SIIG 0003982-4/2014, SIIG 0003957-6/2014, SIIG 0054587-2/2013, relatando e votando pela 
homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, as providências no SIIG 0051726-3/2013 
e o arquivamento dos demais nos termos do voto da relatora. O Conselheiro Dr. José Lopes trouxe o(s) processo(s): SIIG 0051724-
1/2013, SIIG 0051728-5/2013, SIIG 0051256-1/2013, SIIG 0051235-7/2013, SIIG 0051248-2/2013, SIIG 0055506-3/2013, SIIG 0052078-
4/2013, SIIG 0053878-4/2013, SIIG 0051718-4/2013, SIIG 0052051-4/2013, SIIG 0052462-1/2013, SIIG 0004256-8/2014, SIIG 0003942-
0/2014, SIIG 0004787-8/2014, SIIG 0055907-8/2013, SIIG 0051764-5/2013, SIIG 0054572-5/2013, SIIG 0055222-7/2013, SIIG 0054571-
4/2013 e SIIG 0055235-2/2013, relatando e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por 
unanimidade, o arquivamento nos termos do voto do relator. A Conselheira Drª. Daisy Pereira trouxe o(s) processo(s): SIIG 0052076-
2/2013 e SIIG 0051735-3/2013, relatando e votando pela conversão em diligência, encaminhando nos termos da Resolução RES-CSMP 
001/2012. SIIG 0051284-2/2013, SIIG 0051021-0/2013, SIIG 0050559-6/2013, SIIG 0049623-6/2013, SIIG 0052054-7/2013, SIIG 
0051777-0/2013, SIIG 0051763-4/2013 e SIIG 0050550-6/2013, relatando e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) 
em votação, foi determinado, por unanimidade, as providências nos SIIG 0052076-2/2013 e SIIG 0051735-3/2013 e o arquivamento dos 
demais nos termos do voto da relatora. O Conselheiro Dr. Gilson Barbosa trouxe o(s) processo(s): SIIG 0002717-8/2014, Correição, 
Promotoria de Justiça de Condado, relatando e votando pela conversão em diligência.  SIIG 0051737-5/2013, Inspeção, Promotoria de 
Justiça de Itambé, relatando e votando pela conversão em diligência. SIIG 0039679-7/2013, SIIG 0038419-7/2013, SIIG 0039396-3/2013, 
SIIG 0040760-8/2013, SIIG 0043729-7/2013, SIIG 0040591-1/2013, SIIG 0008335-1/2014, SIIG 0040648-4/2013 e SIIG 0031167-0/2013, 
relatando e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, as providências 
nos SIIG 0002717-8/2014 e SIIG 0051737-5/2013 e o arquivamento dos demais nos termos do voto do relator, tendo se declarado 
impedida nos dois primeiros a Drª. Daisy Pereira. A Conselheira Drª. Eleonora Luna trouxe o(s) processo(s): SIIG 0001762-7/2014, SIIG 
0004574-2/2014, SIIG 0038347-7/2009, SIIG 0006873-6/2014, SIIG 0054558-0/2013, SIIG 0007329-3/2014, SIIG 0055352-2/2013, SIIG 
0006514-7/2014, SIIG 0006502-4/2014 e SIIG 0005184-0/2014, relatando e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) 
em votação, foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da relatora. A Presidente do Conselho, em exercício, 
agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão. 

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 19 de março de 2014
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de Justiça, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro de 
Santo Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. Renato da Silva Filho
Conselheiros Presentes: Drs. Renato da Silva Filho, Eleonora de Souza Luna (Substituindo o Conselheiro Dr. Antonio Carlos de Oliveira 
Cavalcanti), Gilson Roberto de Melo Barbosa, Daisy Maria de Andrade Costa Pereira, José Lopes de Oliveira Filho, Laise Tarcila Rosa de 
Queiroz e Adalberto Mendes Pinto Vieira.
Secretário: Guilherme Monteiro Amorim.

Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, em exercício, Dr. Renato da Silva Filho, cumprimentou todos os presentes e disse 
que presidirá a presente sessão, pois o Dr. Aguinaldo Fenelon se encontra em viajem ofi cial à Brasília. Solicitou que o Secretário desse 
prosseguimento com a verifi cação da constituição do quórum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento dos 
Conselheiros acima mencionados, ausência justifi cada do Conselheiro Dr. Antonio Carlos de Oliveira Cavalcanti que se encontra de 
licença e da Conselheira Drª. Andréa Karla Maranhão Condé Freire que não poderá comparecer por motivo de saúde. Com a 
correspondente constituição do quórum regimental foi passada a palavra ao Presidente, que declarou aberta a sessão, passando a tratar 
dos assuntos previstos em pauta: I – Comunicações: A Conselheira Drª. Laise Queiroz suscitou questão de ordem e solicitou a retifi cação 
dos termos da decisão no processo SIIG 0049033-1/2013, constante da ata da 6ª Sessão Ordinária do Conselho Superior/2014, publicada 
no Diário Ofi cial de 15.3.14, para constar “...Após debate, foi colocado em votação, pelo qual o Colegiado decidiu, por maioria, encaminhar 
ao PGJ para aplicação da penalidade, enquanto o Dr. Adalberto Vieira e Drª. Eleonora Luna acompanhavam o relatório da Comissão 
aplicando a pena de suspensão por três dias com o correspondente abatimento vencimental, tendo se declarado impedidos o Dr. Renato 
da Silva Filho e Drª. Daisy Pereira..” Colocado em votação o Colegiado aprovou a retifi cação, à unanimidade, tendo se declarado 
impedidos o Dr. Renato da Silva Filho e Drª. Daisy Pereira. O Presidente do Conselho, em exercício, Dr. Renato da Silva Filho, explicou 
à Conselheira Drª. Laise Queiroz que a solicitação de desmembramento das Correições em tantos SIIG’s quantos sejam as Promotorias 
de Justiça tem encontrado difi culdade para ser executada haja vista que faz parte de um único Edital e, portanto, um único processo. A 
Conselheira Drª. Laise Queiroz justifi cou a solicitação por ser uma questão de justiça pelo reconhecimento do trabalho do Conselheiro 
que na prática examina cada uma das Promotorias de Justiça como sendo um processo distinto, mas isso não aparece na produtividade 
e pediu para que fosse ouvido o Colegiado. Após a discussão, o Colegiado decidiu, à unanimidade, que as Correições/Inspeções deverão 
ser desmembradas em tantos SIIG’s quantos sejam o número de Promotorias de Justiça e esses distribuídos por dependência. O 
Presidente do Conselho, em exercício, Dr. Renato da Silva Filho, disse que no dia 15.3.2014 completou, juntamente com a Drª. Daisy 
Pereira, um ano a frente da Corregedoria, pelo qual informou que já encaminhou o relatório anual e, hoje, encaminhou para o email de 
todos o relatório completo com todo o trabalho desenvolvido nesse período e, na oportunidade, gostaria de agradecer a todos os 39 (trinta 
e nove) Procuradores de Justiça pelo apoio que tem recebido e pelo tratamento sempre respeitoso com o trabalho da Corregedoria. Foi 
concedida a palavra a Drª. Sueli Gonçalves que indagou se o suplente fi ca vinculado aos procedimentos distribuídos no período de 
substituição, já que nesta semana a Secretaria lhe entregou um procedimento nessa situação. O Conselheiro Dr. Adalberto Vieira 
esclareceu que no início da gestão da presente formação do Colegiado foi realizada uma reunião e assim fi cou acertado com todos. II - 
Aprovação de ata: Colocada em apreciação a Ata da 9ª Sessão Ordinária/2014 do Conselho Superior do Ministério Público, foi aberta à 
discussão. Feita a alteração solicitada, foi colocada em votação e aprovada, à unanimidade. O Colegiado decidiu inverter a ordem da 
pauta. IV - Processos de Distribuições Anteriores: O Conselheiro Dr. Adalberto Vieira trouxe o(s) processo(s): SIIG 0054208-1/2013, 
determinando que seja juntado a Ficha de Inspeção nº 060. SIIG 0008258-5/2014, Inspeção, Promotoria de Justiça Criminal de 
Camaragibe, relatando e votando pelo arquivamento, devendo a Corregedoria Geral acompanhar a evolução dos trabalhos quanto ao 
cumprimento do plano de trabalho. SIIG 0005311-1/2014 e 0007842-3/2014, Inspeção, 2ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima, 
relatando e votando pelo arquivamento. SIIG 0005976-0/2014, Inspeção, Promotoria de Justiça de Itamaracá, relatando e votando pelo 
arquivamento. SIIG 0005308-7/2014 e 0007845-6/2014, Inspeção, 5ª Promotoria de Justiça de Paulista, relatando e votando pelo 
arquivamento. SIIG 0010668-3/2014, Inspeção, 2ª Promotoria de Justiça de Pesqueira, relatando e votando pelo arquivamento. SIIG 
0048441-3/2013, Inspeção, Drª. ..., relatando e votando pelo arquivamento. SIIG 0007960-4/2014, SIIG 0044837-8/2013, SIIG 0008189-
8/2014, SIIG 0055363-4/2013, SIIG 0050945-5/2013, SIIG 0048324-3/2013, SIIG 0032892-6/2013, SIIG 0054728-8/2012, SIIG 0007325-
8/2014, SIIG 0007961-5/2014, SIIG 0047019-3/2012, SIIG 0007954-7/2014, SIIG 0046686-3/2013, SIIG 0007379-8/2014, SIIG 0000724-
4/2014, SIIG 0054952-7/2012, SIIG 0008401-4/2014, SIIG 0008317-1/2014 e SIIG 0008891-8/2014, relatando e votando pela 
homologação do arquivamento, ofi ciando a Promotoria de Origem do SIIG 0007960-4/2014 indagando se houve encaminhamento de 
cópia do procedimento para o Promotor de Justiça com atribuição criminal. Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, o 
arquivamento nos termos do voto do relator, tendo se declarado impedidos nos sete primeiros o Dr. Renato da Silva Filho e Drª. Daisy 
Pereira. A Conselheira Drª. Laise Queiroz trouxe o(s) processo(s): SIIG 0008380-1/2014, Correição, devolvendo à Secretaria para que 
cada um receba um número de SIIG. SIIG 0009120-3/2014, Inspeção, 6ª Promotoria de Justiça de Paulista, relatando e votando pelo 
arquivamento. SIIG 0010839-3/2014, devolvendo à Secretaria para que seja juntado a Inspeção nª69/2013. SIIG 0010664-8/2014, 
Inspeção, 1ª Promotoria de Justiça de Pesqueira, relatando e votando pelo arquivamento. SIIG 0051094-1/2013, relatando e votando pela 
conversão em diligência, encaminhando nos termos da Resolução RES-CSMP 001/2012. SIIG 0008439-6/2014, SIIG 0008226-0/2014, 
SIIG 0009503-8/2014, SIIG 0045856-1/2013, SIIG 0044012-2/2013, SIIG 0044227-1/2013, SIIG 0045325-1/2013, SIIG 0009505-1/2014, 
SIIG 0009510-6/2014, SIIG 0001700-8/2014, SIIG 0006516-0/2014, SIIG 0049653-0/2013, SIIG 0004087-1/2014, SIIG 0007522-7/2014, 
SIIG 0006367-4/2014, SIIG 0006882-6/2014, SIIG 0007733-2/2014, SIIG 0006349-4/2014, SIIG 0007550-8/2014, SIIG 0008865-0/2014, 
SIIG 0002333-2/2014, SIIG 0001756-1/2014, SIIG 0007309-1/2014, SIIG 0008410-4/2014, SIIG 0003969-0/2014, SIIG 0008024-5/2014, 
SIIG 0009574-7/2014, SIIG 0009553-4/2014 e SIIG 0008663-5/2014, relatando e votando pela homologação do arquivamento. 
Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, as providências nos SIIG 0008380-1/2014, SIIG 0010839-3/2014 e SIIG 
0051094-1/2013 e o arquivamento dos demais nos termos do voto da relatora, tendo se declarado impedidos nos quatro primeiros o Dr. 
Renato da Silva Filho e Drª. Daisy Pereira. O Conselheiro Dr. José Lopes trouxe o(s) processo(s): SIIG 0009578-2/2014, Licença, Drª. ..., 
encaminha para parecer da Corregedoria. SIIG 0051964-7/2013, SIIG 0051733-1/2013, SIIG 0055867-4/2013, SIIG 0051040-1/2013, 
SIIG 0051029-8/2013, SIIG 0040463-8/2012, SIIG 0041966-8/2012, SIIG 0004895-8/2007, SIIG 0009455-5/2014, SIIG 0055835-8/2013, 
SIIG 0013813-7/2013, SIIG 0016968-3/2013, SIIG 0030820-4/2013, SIIG 0022049-6/2009, SIIG 0027464-5/2013, SIIG 0050945-5/2012 
e 0026061-6/2012, SIIG 0034426-1/2012, SIIG 0029451-3/2013, SIIG 0030288-3/2013 e SIIG 0036355-4/2013, relatando e votando pela 
homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, as providências no SIIG 0009578-2/2014 e 
o arquivamento dos demais nos termos do voto do relator, tendo se declarado impedidos no primeiro o Dr. Renato da Silva Filho e Drª. 
Daisy Pereira. A Conselheira Drª. Daisy Pereira trouxe o(s) processo(s): SIIG 0031663-1/2006, devolve a Secretaria para que ofi cie a 
Promotora de Justiça indagando se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. SIIG 0005909-5/2006, SIIG 0007488-0/2006, SIIG 
0006375-3/2014, SIIG 0036631-1/2010, SIIG 0045697-4/2010, SIIG 0041697-0/2010, SIIG 0031666-4/2007, SIIG 0006672-3/2014, SIIG 
0013423-4/2010, SIIG 0014350-4/2007, SIIG 0027820-1/2006, SIIG 0007872-6/2006 e SIIG 0008296-7/2006, relatando e votando pela 
homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, as providências no SIIG 0031663-1/2006 e 
arquivamento dos demais nos termos do voto da relatora. O Conselheiro Dr. Gilson Barbosa trouxe o(s) processo(s): SIIG 0009808-
7/2014, Relatório de Vitaliciamento, Drª. ..., relatando e votando pelo Vitaliciamento, devendo os autos ser encaminhados ao PGJ para as 
providências. Colocado(s) em votação foi determinado, por unanimidade, o Vitaliciamento nos termos do voto do relator, tendo se 
declarado impedidos o Dr. Renato da Silva Filho e Drª. Daisy Pereira. SIIG 0035900-8/2013, SIIG 0044816-5/2013, SIIG 0044566-7/2013, 
SIIG 0052969-4/2011, SIIG 0016141-4/2007, SIIG 0045070-7/2013, SIIG 0044826-6/2013, SIIG 0046241-8/2009, SIIG 0045329-5/2013 
e SIIG 0013467-3/2007, relatando e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por 
unanimidade, o arquivamento nos termos do voto do relator. A Conselheira Drª. Eleonora Luna trouxe o(s) processo(s): SIIG 0009126-
0/2014, Inspeção, 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, relatando e votando pelo arquivamento, devendo a 
Corregedoria acompanhar o andamento do cumprimento das recomendações. SIIG 0052959-3/2013, Inspeção, 7ª Promotoria de Justiça 
de Olinda, relatando e votando pelo arquivamento. SIIG 0008169-6/2014, Inspeção, Promotoria de Justiça de Taquaritinga do Norte, 
relatando e votando pelo arquivamento. SIIG 0007804-1/2014, Estágio Probatório, Drª. ..., relatando e votando pelo arquivamento. SIIG 
0016957-1/2013 e 0045573-6/2013, determina que seja encaminhado ao substituto legal nos termos na Resolução RES-CSMP 001/2012. 
SIIG 0003662-8/2013 e 0045576-0/2013, determina que seja encaminhado ao substituto legal nos termos na Resolução RES-CSMP 
001/2012. SIIG 0021939-6/2013, relatando e votando pelo desarquivamento, encaminhando-se os autos a Promotoria de Justiça de 
origem para prosseguimento do feito. SIIG 0052959-3/2013, SIIG 0008169-6/2014, SIIG 0040609-1/2013, SIIG 0041892-6/2013, SIIG 
0024296-5/2011, SIIG 0055940-5/2013, SIIG 0055356-6/2013, SIIG 0055869-6/2013, SIIG 0055338-6/2013, SIIG 0055213-7/2013, SIIG 
0008191-1/2014, SIIG 0055220-5/2013, SIIG 0008313-6/2014, SIIG 0055503-0/2013, SIIG 0019780-7/2011 e SIIG 0051518-2/2013, 
relatando e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, as providências nos 
SIIG 0021939-6/2013, SIIG 0016957-1/2013 e 0045573-6/2013 e SIIG 0003662-8/2013 e 0045576-0/2013 e o arquivamento dos demais 
nos termos do voto da relatora, tendo se declarado impedidos nos seis primeiros o Dr. Renato da Silva Filho e Drª. Daisy Pereira. O 
Colegiado decidiu retomar a pauta. III – Comunicações diversas: Colocadas em apreciação pela Presidente do Conselho, em exercício, 
os itens: III.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: 1) SIIG nº 0004239-0/2014. Interessada: Promotoria de Justiça de Mirandiba. 
Encaminha cópia da portaria nº 002/2014 de instauração do IC nº. 002/2014. 2) SIIG nº 0004236-6/2014. Interessada: Promotoria de 
Justiça de Mirandiba. Encaminha cópia da portaria nº 001/2014 de instauração do IC nº. 001/2014. 3) SIIG nº 0004272-6/2014. 
Interessada: 1ª Promotoria de Justiça de Surubim. Encaminha cópia da portaria nº 017/2013 de instauração do IC nº. 017/2013. 4) SIIG 
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Expediente:  OF.092/2014
Processo nº 009165-3/2014
Requerente:  Waldeck Santos de Oliveira
Assunto: Comunicação
Despacho:  Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. PGJ para 
colhimento da assinatura.

Expediente:  OF. CR-018/2014
Processo nº 0014120-8/2014
Requerente:  Dra. Eleonora de Souza Luna
Assunto: Solicitação
Despacho:  À CMAD. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF.026 /2014
Processo nº 0014103-0/2014
Requerente:  Dr. Fernando Barros de Lima
Assunto: Solicitação
Despacho:  Ao Apoio. Encaminhe-se cópia reprográfi ca às 
Coordenações respectivas: CMGP; CMAD; CMTI e CMATI, para 
que sejam tomadas as medidas necessárias.

Expediente:  CI.004/2014
Processo nº 001940-5/2014
Requerente:  Dra. Severina Lúcia de Assis
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Já providenciado. Arquive-se.

Expediente:  OF.124/2013-PJM
Processo nº 0034756-7/2013
Requerente:  Dra. Bianca Cunha de A Albuquerque
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Segue para providenciar convênio de cessão 
face portaria da P.M.de Mirandiba em anexo.

Recife, 01 de abril de 2014

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos: 

No dia 02.04.2014

Expediente: OF 132/2014
Processo nº 0014249-2/2014
Requerente: Dra. Janine Brandão Morais
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Segue para as providências.

Expediente: OF 066/2014
Processo nº 0013878-0/2014
Requerente: Dra. Evânia Cíntian de Aguiar Pereira
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: OF 017/2014
Processo nº 0014012-8/2014
Requerente: Tatiana Siqueira Sercundes Araújo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMATI. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 015/2014
Processo nº 0014055-6/2014
Requerente: Dra. Giovanna Mastroianni de Oliveira
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Para pronunciamento.

Expediente: CI 140/2014
Processo nº 0014045-5/2014
Requerente: Dra. Ana Rúbia Torres de Carvalho
Assunto: Comunicação
Despacho: À CMAD. Para pronunciamento.

Expediente: CI 132/2014
Processo nº 0014022-0/2014
Requerente: Dra. Ana Rúbia Torres de Carvalho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 095/2013
Processo nº 0044336-2/2013
Requerente: Dr. Francisco Assis da Silva
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Gabinete do PGJ. Para pronunciamento.

Secretaria Geral do Ministério Público - Recife, 02 de abril de 
2014.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário Geral Adjunto do Ministério Público

Assessoria Jurídica Ministerial

TERMO DE PARCERIA

TERMO DE PARCERIA celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
IGARASSU, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU 
e o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. Objeto: Implantação do 
Protocolo de Enfrentamento da Violência ao Idoso – PEVI, por 
meio da conjugação de esforços para estruturação de serviço de 
referência e rede de ações integradas no desenvolvimento de 
Políticas Públicas para o atendimento a idosos vítimas de violência 
no Município de Igarassu. Vigência: Será de 60 (sessenta) meses, a 
contar da data de sua assinatura. Data:20.01.201.

Comissão Permanente de 
Licitação - CPL

AVISO Nº 004/2014

A Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho AVISA aos 
servidores com término do período de avaliação previsto para o mês 
de ABRIL, relação abaixo, que se encontra disponível na INTRANET 
o formulário de avaliação de desempenho, bem como a fi cha de 
acompanhamento funcional. Após serem impressos, preenchidos e 
assinados, os formulários devem ser entregues à Comissão até o dia 

30 de ABRIL de  2014. A avaliação deverá ser realizada com base 
nas defi nições dos fatores previstos no Regulamento aprovado pela 
Resolução RES-PGJ n.º 011/2011, de 11.11.2013, publicada no DOE 
de 12.11.2013, também disponível na INTRANET. 

SERVIDORES ESTÁVEIS
NOME MATRICULA

Andréa Corradini Rego Costa 189.056-5
Djenane Barros Mendonça Batista 189.057-3
Ednaldo César Calado Borba 189.058-1
Erika da Rocha Von Sohsten 189.074-3
Flávio Augusto Prazin de Barros 189.059-0
Gustavo Silva dos Santos 189.060-3
Inalda Porfírio Ferreira 189.061-1
Jener Toscano Lins e Silva 188.962-1
Juliana Marcelle Mendonça Guimarães 189.063-8
Juliana Vieira Cavalcanti de Brito 189.064-6
June Montheath Trindade 189.065-4
Kátia Pereira da Silva 189.080-8
Luciana Cristina Pires Pimenta 189.066-2
Luciana Tavares de Andrade Lobo 189.067-0
Marcelo Borba Barbosa 189.068-9
Maria Cláudia Araújo de Arruda Falcão 189.069-7
Maria Magdala de Melo Álvares F. Rosal 189.070-0
Renato Barbosa dos Santos 188.021-7
Rodrigo Ferraz de Castro Remigio 189.071-9
Rodrigo Valadares Alves 189.072-7
Sandra Alves da Silva 189.073-5
Társis Gomes da Silva 189.078-6

SERVIDOR ADQUIRINDO ESTABILIDADE
NOME MATRICULA

Renata Pinheiro Souza Sales 189.110-3

Obs: * Os servidores em gozo de férias ou licença no mês 
de conclusão de seu interstício deverão entregar suas 
avaliações no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após seu 
retorno. Maiores informações com a Comissão, através dos 
telefones (81) 3182-7347/7356.

Recife, 02 de abril de 2014.

Ana Luiza De Moura Oliveira Nogueira
Presidente da CAD/PGJ

Escola Superior do 
Ministério Público

AVISO Nº 017/2014-ESMP-PE

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público de 
Pernambuco, Dra. Deluse Amaral Rolim Florentino, AVISA aos 
Promotores de Justiça com atuação na área criminal, com 
prioridade para atuantes no Tribunal do Júri nas comarcas das 
1ª e 2ª Circunscrições Ministeriais ou ingressos no MPPE a 
partir de 2010, que seguem abertas as inscrições para a turma 
do CURSO TÉCNICAS DE JÚRI “Os Debates no Tribunal do 
Júri: discurso, convencimento, persuasão”. AVISA, ainda, 
que também poderão se inscrever os servidores do MPPE, com 
prioridade aos lotados em Promotorias de Justiça com atuação na 
área criminal, nas Circunscrições mencionadas.

Data e horário: 09 (14h às 17h) e 10 (9h às 12h) de abril de 2014.

Local: Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de Petrolina 
(Avenida Fernando Menezes Góes, 652, Centro, Petrolina/PE, 
CEP: 56304-020)

Coordenação e realização: Escola Superior do Ministério Público 
de Pernambuco

Carga horária: 6h teóricas.

Público-alvo: Promotores de Justiça e servidores do MPPE 
com prioridade para membros atuantes na área criminal/Tribunal 
do Júri nas comarcas das 1ª e 2ª Circunscrições Ministeriais ou 
ingressos no MPPE a partir de 2010.

Vagas: 30 (trinta), preenchidas por ordem de inscrição, observado 
o critério de prioridade.

Objetivos:
Identifi car os modelos de atuação dos protagonistas dos debates 
no Plenário do Tribunal do Júri
Estabelecer relações entre o discurso oral e a tese defendida 
pelas partes
Distinguir, classifi car e defi nir os processos de argumentação 
utilizados para se apropriar do convencimento e da persuasão, 
aplicáveis aos debates no Tribunal do Júri
Analisar os principais fenômenos que interferem na comunicação 
entre o tribuno e os jurados
Discutir a natureza argumentativa do pleito ministerial.

Ementa: Princípios gerais do discurso. O processo integrado 
do desenvolvimento cognitivo, emocional e social do modelo de 
argumentação. A prova e a apresentação da prova vistas pelas 
diferentes disciplinas (Psicologia, Sociologia, Filosofi a, Lógica, 
Medicina Legal, Balística). Os debates contemporâneos em torno 
da aquisição do conhecimento do fato (verdade real).

Ministrante: Dr. Edgar Braz Mendes (Promotor de Justiça do MPPE) 

Inscrições: até o dia 04 de abril de 2014, ou até o preenchimento 
das vagas oferecidas, por meio do formulário on line disponível no 
site http://www.mppe.mp.br (menu Institucional > Escola Superior 
> Cursos, palestras e seminários) ou pelo telefone 81-3182-7348, 
das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira. 

Divulgação dos participantes: A relação fi nal dos participantes será foi 
divulgada no site www.mp.pe.gov.br, após o encerramento das inscrições, 
e serão encaminhados e-mails de confi rmação a todos os inscritos..

Certifi cados: Serão emitidos e entregues ao fi nal do curso aos 
participantes que cumprirem de  100% (cem por cento) da carga horária.

Recife, 02 de abril de 2014.

Deluse Amaral Rolim Florentino
Promotora de Justiça

Diretora da ESMP

Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão dos IC’s nºs 
001/2009 e 002/2009. 31) SIIG nº. 0008800-7/2014. Interessada: 
3ª PJDC de Olinda – Promoção e Defesa do Meio Ambiente, 
Patrimônio Histórico e Cultural. Comunica a prorrogação do prazo 
para a conclusão do IC nº 005/2004. III.IV – Diversos: 1) SIIG nº 
0009343-1/2014. Interessada: Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativa – Constitucional. Encaminha cópia da manifestação 
e despacho referente às informações sobre autorização para 
membros residirem fora da comarca. 2) SIIG nº 0008893-1/2014. 
Interessada: 32ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa dos 
direitos Humanos da Criança e do Adolescente. Encaminha cópia 
do despacho documentação do PP nº 013/2013 já arquivado. 3) 
SIIG nº 0003707-8/2014. Interessada: 6ª PJDC do Jaboatão dos 
Guararapes. Encaminha cópia da documentação do PP nº 
013/2013 já arquivado. 4) Arquimedes Doc: 3719444. 
Interessada: 28ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa do Direito 
Humano à Educação. Solicita autorização para compensar o 
Plantão Ministerial di dia 16/02/2014 em 21/02/2014, ao tempo 
que informa a inexistência de substituto legal ao ocupante dos 
cargos de 28ª e 29ª Promotor de Justiça da Cidadania da Capital, 
com atuação na Defesa do Direito Humano à Educação. III.V – 
Suspeição de Membros: 1)SIIG nº. 0008344-1/2014. Interessada: 
1ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital. Comunica que se 
declarou suspeito por motivo de foro íntimo, nos autos da ação 
penal nº 0072197-19.2011.8.17.0001. 2)SIIG nº. 0004026-3/2014. 
Interessada: 25ª Promotoria de Justiça Criminal da Comarca do 
Recife – Central de Inquéritos. Comunica que se averbou impedido 
para funcionar no IPL nº 898/11, que foi distribuído nesta central de 
Inquéritos sob o nº 3547950, nos termos da manifestação anexa. 
III.VI – Ação Civil Pública: 1)SIIG nº. 0009236-2/2014. 
Interessada: 27ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa do 
Patrimônio Público. Encaminha cópia da petição inicial da Ação 
Civil de Responsabilidade por Ato de Improbidade Administrativa 
– NPU nº 0009348-06.2014.8.17.0001. 2)SIIG nº. 0009232-
7/2014. Interessada: 27ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa 
do Patrimônio Público. Encaminha cópia da petição inicial da Ação 
Civil de Responsabilidade por Ato de Improbidade Administrativa 
– NPU nº 0009349-88.2014.8.17.0001. III.VI – Termo de 
Ajustamento de Conduta: 1)SIIG nº. 0009996-6/2014. 
Interessada: Promotoria de Justiça de Pesqueira. Encaminha 
cópia do TAC, para fi ns de conhecimento. 2)SIIG nº. 0008242-
7/2014. Interessada: 17ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa 
dos Direitos do Consumidor. Encaminha cópia do TAC, para fi ns 
de conhecimento. Aberta a discussão e, não havendo 
questionamentos, o Conselho Superior, à unanimidade, decidiu 
conhecê-los e determinar que a Secretaria: a) ofi cie os Promotores 
de Justiça que encaminharam Recomendações para que 
informem as medidas efetivas no sentido de serem cumpridas as 
recomendações expedidas; b) ofi cie os Promotores de Justiça que 
encaminharam Termo de Ajustamento de Conduta para que 
acompanhem o cumprimento e caso não seja cumprido tomem as 
providências necessárias; c) encaminhe o subitem 1 do item III.IV 
ao Conselheiro Dr. Gilson Barbosa, com cópia aos demais 
Conselheiros; d) anexe o subitem 3 do item III.IV ao procedimento; 
e) encaminhe ao Gabinete do PGJ o subitem 4 do item III.IV, por 
atribuição, e cópia dos subitens 1 e 2 do item III.V para designação 
de membro; f) proceda às devidas anotações para efeito de 
contagem de prazo; e g) arquive-se os demais; além de proceder 
com os encaminhamentos na forma estabelecida pelas 
Resoluções deste Conselho. O Presidente do Conselho, em 
exercício, agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão. 

Secretaria Geral

PORTARIA POR SGMP-  248/2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99,

Considerando a conveniência e a necessidade do serviço;

RESOLVE:
Tornar sem efeito o teor das Portarias POR SGMP nºs 620 e 
621/2013, de 23/10/2013, publicadas no Diário Ofi cial do Estado 
do dia 24/10/2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02  de abril de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  do Ministério Público de 
Pernambuco,  Dr. Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda,    
exarou os seguintes despachos:

No dia: 01/04/2014  

Expediente:  CI.065/2014
Processo nº 0014188-4/2014
Requerente:  Denise Daniela F. de  Araújo
Assunto: Solicitação
Despacho:  Ao Cerimonial. Segue para as providências necessárias.

Expediente:  OF.062/2014
Processo nº 0013826-2/2014
Requerente:  Dr. Leôncio Tavares Dias
Assunto: Solicitação
Despacho:  À CMAD. Segue para as providências necessárias.

Expediente:  CI.022/2014
Processo nº 0014174-8/2014
Requerente:  CMFC
Assunto: Solicitação
Despacho:  À CMFC. Autorizo a conversão das horas extras 
trabalhadas em banco de horas, para serem compensadas no 
prazo da I.N-002/2002.

Expediente:  CI.041/2014
Processo nº 007266-3/2014
Requerente:  Jaques Cerqueira
Assunto: Solicitação
Despacho:  À G.M.E.C.S. Segue para as providências necessárias.

Expediente:  Processo de Contratação de Serviço-027/2014
Processo nº 009616-4/2014
Requerente:  Divisão Ministerial de Contratação de Serviços
Assunto: Solicitação
Despacho:  À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: Req. /2014
Processo nº 0014049-0/2014
Requerente:  Fátima Bentinho
Assunto: Solicitação
Despacho:  À CMGP. Autorizo. Segue para providências necessárias.

Expediente:  Req./2014
Processo nº 0012174-6/2014
Requerente:  Genival da Silva
Assunto: Solicitação
Despacho:  Publique-se. Após, deovlva-se à CMGP ara as 
necessárias providências.

Expediente: S/N /2011
Processo nº 008106-6/2011
Requerente:  Everaldo José de Lima
Assunto: Solicitação
Despacho:  Ultrapassado. Arquive-se.

Expediente:  OF.014/2014
Processo nº 0011109-3/2014
Requerente:  Dra. Sineide Maria de B. Silva Canuto
Assunto: Solicitação
Despacho:  Já providenciado. Arquive-se.

Expediente: OF.Conj.002 /2014
Processo nº 0011185-7/2014
Requerente:  Dra. Daniela Maria F. Brasileiro
Assunto: Solicitação
Despacho:  À CMGP. mantenha-se o despacho de 20.03.2014.

Expediente:  CI.022/2014
Processo nº 0012265-7/2014
Requerente:  Dra. Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas
Assunto: Solicitação
Despacho:  À AMPEO para informar dotação orçamentária.

Expediente:  OF.158/2012
Processo nº 0036524-2/2012
Requerente:  Dr. Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães
Assunto: Solicitação
Despacho:  Ciente. Arquive-se.

Expediente:  Req./2014
Processo nº 0013749-6/2014
Requerente:  Angélica Estevão Guerra
Assunto: Solicitação
Despacho:  Publique-se. Após devolva-se à CMGP para as 
necessária providencias.

Expediente:  CI.012/2014
Processo nº 002859-6/2014
Requerente:  Denise Daniela Ferreira de Araújo
Assunto: Solicitação
Despacho:  À G.M.E.C.S. Segue para providências necessárias.

Expediente:  OF.114/2014-3ªPJDC
Processo nº 0014116-4/2014
Requerente:  Dra. Christina Ramalho Leite Cavalcante
Assunto: Solicitação
Despacho:  Publique-se. Arquive-se.

Expediente:  Telegrama/2014
Processo nº 008798-5/2014
Requerente:  BRASTEMP
Assunto: Solicitação
Despacho:  Ciente. Arquive-se.

Expediente:  CI.138/2014
Processo nº 0013401-0/2014
Requerente:  Dra. Ana Rúbia Torres de Carvalho
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  À CMGP. Segue para as providências necessárias.

Expediente:  OF.085/2014
Processo nº 0013472-8/2014
Requerente:  José Carlos silva de Q. Filho
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  À CMGP. Segue para as providências necessárias.

Expediente:  OF.023/2014
Processo nº 0013620-3/2014
Requerente:  Zeth de Freitas
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  À CMGP. Segue para as providências necessárias.

Expediente:  OF.089/2014
Processo nº 0013658-5/2014
Requerente:  Dr. Aurinilton Leão Sobrinho
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Publique-se. Arquive-se.

Expediente:  OF.013/2014
Processo nº 0013696-7/2014
Requerente:  Dr. Alfredo Eugênio Martins de Almeida Neto
Assunto: Solicitação
Despacho:  À CMTI. Segue para as providências necessárias.

Expediente:  OF.439/2014
Processo nº 0011536-7/2014
Requerente:  Dr. Renato da Silva Filho
Assunto: Solicitação
Despacho:  À G.M.E.C.S. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI.015 /2014
Processo nº 0014130-0/2014
Requerente:  AJM
Assunto: Solicitação
Despacho:  Publique-se. Arquive-se.

Expediente:CI.074 /2014
Processo nº 0014297-5/2014
Requerente:  Roberto Luiz da Silva Cabral
Assunto: Solicitação
Despacho:  À CMAD/DEMAPA. Autorizo. Segue para as 
providências necessárias.

Expediente:  OF.699/2014-CAOP/CON
Processo nº 0014041-1/2014
Requerente:  Dra. Liliane da Fonseca Lima Rocha
Assunto: Solicitação
Despacho:  Já providenciado.

Expediente:  OF.110/2014-CoEtg
Processo nº 0014264-8/2014
Requerente:  Hamilton de Oliveira e Silva
Assunto: Comunicação
Despacho:  Ciente. Arquive-se.

Expediente:  OF. S/N/2014
Processo nº 0011792-2/2014
Requerente:  Dr. Alen de Souza Pessoa
Assunto: Solicitação
Despacho:  Arquive-se, face teor do ofício 108/2014-CoEtg. 
Anexe-se cópia ao presente.
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Considerando o teor da Resolução RES-CSMP n° 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que 
regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de 
igual maneira, do Procedimento Preparatório;

Considerando que, em conformidade com o artigo 22 da citada 
Resolução, o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório 
é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, uma única 
vez, e que, na hipótese do seu vencimento deverá ser promovido 
o arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou sua 
conversão em Inquérito Civil;

Considerando que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta, 
de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e efi ciência, nos termos 
do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando a natureza do objeto investigado no Procedimento 
Preparatório nº 049/13;

Considerando a imprescindibilidade de se prosseguir com a 
investigação para o fi el esclarecimento dos fatos e adoção de 
medidas corretivas, se necessário, bem como a necessidade de mais 
tempo para conclusão da análise das informações já coletadas;

RESOLVE:

Converter o presente Procedimento Preparatório nº 049/13 em 
Inquérito Civil, adotando-se as seguintes providências:

1. Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração 
concedida ao Procedimento Preparatório, procedendo-se o 
registro no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes;

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, 
ao CAOP – Patrimônio Público e à Secretaria Geral do MPPE, 
para publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3. Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

4. Após, voltem-me os autos conclusos.

Recife, 21 de março de 2014.

Luciana Albuquerque Prado
Promotora de Justiça em exercício cumulativo na

25ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEZERROS

INQUÉRITO CIVIL Nº 01/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por meio do seu representante em exercício na 2ª Promotoria de 
Justiça desta Comarca, na Curadoria de Defesa do Consumidor, 
nos termos do art. 129, inciso III, da Constituição Federal, art. 25, 
inciso IV, letra “b”, da Lei Federal nº 8.625/93, e art. 4º, inciso IV, 
letra “b”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, alterada pela Lei 
Complementar nº 21/98 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO as informações trazidas ao conhecimento 
do Ministério Público pelo Ofício nº 56/2014, de 14/01/2014, do 
CAOP/Consumidor dando conta, respectivamente, “a IV Geres 
destaca que em Bezerros, das 432 amostras que deveriam ter sido 
obrigatoriamente coletadas, nos termos do Anexo XIII da Portaria 
nº 2.914/11, apenas foram coletadas 02. Ambas revelaram a 
presença de coliformes totais e uma delas a existência de 
contaminação por Escherichia Coli.”;

CONSIDERANDO que, pelo Ofício nº 181/2014, de 07/02/2014, 
também do CAOP/Consumidor, é informado que o Município 
de Bezerros se encontra dentro os 49 município que “não 
estão preenchendo o Sistema de Informações de Vigilância da 
Qualidade da Água para Consumo Humano (Sisagua), com 
os dados relativos às análises de amostras de água para os 
parâmetros: coliformes totais, turbidez e cloro residual livre.”;

CONSIDERANDO que o consumo de água sem o devido controle 
de qualidade representa grave risco à saúde humana, pela 
possibilidade de transmissão de doenças;

CONSIDERANDO o Informe Epidemiológico encaminhado pela 
Apevisa relatando o aumento do número de surtos de doenças 
diarreicas agudas no percentual de 100% no ano de 2013;

CONSIDERANDO que a água é bem indispensável aos seres 
humanos, sendo seu abastecimento serviço essencial, e que 
a Companhia de Saneamento de Pernambuco – COMPESA 
é a prestadora de serviço público responsável pelo serviço de 
abastecimento de água;

CONSIDERANDO que é objetivo da Política Nacional de Recursos 
Hídricos assegurar à atual e às futuras gerações a necessária 
disponibilidade de água em padrões de qualidade adequados aos 
respectivos usos, de acordo com o disposto no art. 2º, inciso I, da 
Lei Federal nº 9.433/97;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 2.914/2011 - MS, que 
disciplina sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade 
da água para consumo humano e seu padrão de portabilidade; e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5.440/05, que 
estabelece defi nições e procedimentos sobre o controle de 
qualidade da água de sistemas de abastecimento e institui 
mecanismos e instrumentos para divulgação de informação ao 
consumidor sobre a qualidade da água para consumo humano;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com 
o objetivo de apurar tais fatos e colher provas, informações e 
realizar diligências, constatando-se a extensão do dano e seus 
responsáveis, acaso existentes, para posterior promoção das 
medidas pertinentes, visando à solução do problema, nos termos 
da lei, determinando, assim, o que se segue:

1 – Ofi ciar ao Município de Bezerros requisitando, na pessoa 
de seu representante legal, informações sobre a atividade de 
fi scalização do controle e qualidade de água neste Município, 
especialmente o cumprimento dos deveres impostos pela Portaria 
nº 2.914/11 do Ministério da Saúde, bem como do Decreto nº 
5.440/2005, para encaminhar a esta Promotoria de Justiça, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis;

2 – Ofi ciar à COMPESA requisitando-lhe o encaminhamento, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, de informações acerca da contaminação 
da água neste Município e o cumprimento da Portaria nº 2.914/11 do 
Ministério da Saúde, bem como do Decreto nº 5.440/2005;

3 – Ofi ciar à GERES requisitando o encaminhamento, no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis, de relatórios e informações acerca 
da qualidade da água servida neste Município pelo sistema e 
soluções alternativas coletivas;

4 – ENCAMINHAR cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público e à Corregedoria-Geral do Ministério Público 
e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do 
Consumidor para fi ns de conhecimento, e à Secretaria Geral do 
Ministério Público, para fi ns de publicação no DOE;

5 – DESIGNAR para funcionar como secretárias-escrevente as Sras. 
DEBORAH SERÓDIO ALMEIDA MESEL e ANDREZZA JOVELINA 
DE LIMA, em exercício nas Promotorias de Justiça de Bezerros;

Registre-se no ARQUIMEDES. Autue-se. Publique-se. 
Notifi quemse.

Juntem-se todos os documentos existentes nesta Promotoria 
acerca do tema.

Bezerros, 28 de março de 2014.

Flávio Henrique Souza dos Santos
Promotor de Justiça

INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA Nº.  001/2014.

O Representante do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco, com exercício pleno nesta Comarca, no uso de 
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição 
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” 
da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO que, a partir de todo o trabalho realizado pela 
equipe do Planejamento Estratégico do MPPE 2013/2016, os 
Promotores da 4ª Circunscrição de Arcoverde deliberaram pela 
implementação do projeto Admissão Legal, entre outros;

CONSIDERANDO que se tem verifi cado, em diversos órgãos públicos, 
uma prática reiterada consistente na utilização indevida e ilegal de 
contratos temporários e cargos comissionados, para admissão de 
pessoal sem realização de concurso público, em situações que não 
se revestem de caráter excepcional, nem temporário; ou que não 
importam relação de confi ança, chefi a e assessoramento;

CONSIDERANDO que tal prática constitui ofensa ao art. 37, da 
Constituição Federal, além de caracterizar ato de improbidade 
administrativa;

CONSIDERANDO que a burla ao concurso público acarreta, ainda, baixa 
qualidade dos serviços públicos, ofensa ao princípio da impessoalidade 
e descontinuidade na prestação de serviços essenciais;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo 
respeito aos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública assegurados na Constituição Federal, promovendo as 
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a 
defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem 
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem 
o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê 
como regra que a investidura em cargo ou emprego público 
depende  de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, nos termos do art. 37, II, da CF/88, ou por 
contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, conforme previsão 
contida no art. 37, IX, da mesma Carta;

CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoa, 
prevista no art. 37, IX, da CF/88, e disciplinada no Estado de 
Pernambuco pela Lei n.º 10.954, de 17 de setembro de 1993, 
com suas posteriores alterações, deverá ser levada a efeito tão 
somente para atender a situações excepcionais, incomuns, que 
exigem satisfação imediata e temporária;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade se traduz na 
ideia de que o agir administrativo não deve ter em vista benefi ciar 
ou  prejudicar alguém, mas tratar igualmente  administrados que 
se encontrem em idêntica situação;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos 
agentes públicos o dever de  observância de princípios éticos 
como o da honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto que 
o princípio da efi ciência os obriga a levar a efeito atividades 
administrativas pautadas na celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que todo ato administrativo deve ser informado 
também pelo princípio da supremacia do interesse público sobre 
o particular, de modo a cumprir a sua obrigação de bem servir à 
coletividade;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal está submetida a uma juridicidade mais ampla, da 
qual a Constituição é o seu vértice, cujos princípios devem nortear 
todas as relações de direito administrativo, posto que gozam de 
efi cácia jurídica já reconhecida por nossos Tribunais;

CONSIDERANDO o princípio do Concurso Público para o 
provimento de cargos ou empregos públicos (art. 37-II da CF/88) 
e que todo cidadão tem direito a ter acesso, em condições gerais 
de igualdade, às funções públicas do seu país, conforme reza o 
art. 23, 1, c, do Pacto de São José da Costa Rica (Convenção 
Americana de Direitos Humanos – Decreto 678/92);

CONSIDERANDO que o interesse público está sendo ferido 
pelo fato da inexistência de provimento de cargos permanentes, 
aniquilando o sistema de controle de gestão do erário, diante da 
ausência de assessoramentos seguros, independentes e capazes 
de resguardar o patrimônio público municipal, em verdadeira 
obediência ao princípio da precaução;

CONSIDERANDO que a criação de cargos comissionados, 
com desvio de fi nalidade, é uma forma de burla à citada regra 
do concurso público, notadamente pelo fato de praticarem atos 
privativos e permanentes de servidores efetivos, afastando-se, 
assim, dos requisitos legais que autorizam a contratação temporária 
(excepcionalidade, direção, chefi a ou assessoramento);

Promotorias de Justiça

PORTARIA Nº. 028/2014
Nº AUTO 2013/1236023

Nº DOC 2970123

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação 
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
127 e 129, III,  da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei 
nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 
12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório – PP nº 13112-30, 
em trâmite nesta Promotoria de Justiça, no qual fi gura como idosa 
a Sra. Belinda Maria de Vasconcelos

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de 
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da Resolução 
001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento de investigação 
preliminar é de 90(noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, 
o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento 
da respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
para a solução dos problemas apontados na representação;

CONVERTE  o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL , adotando as seguintes providências:

I - Atuação das peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito  Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial;

III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério 
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao 
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa  Idosa do Recife;

IV - Após a publicação da presente Portaria, voltem-me os autos 
a Equipe Social.

Recife, 28 de março de 2014.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL COM ATUAÇÃO NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS HUMANOS DA PESSOA IDOSA

PORTARIA Nº. 030/2014
Nº AUTO 2013/1227108

Nº DOC 2970323

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação 
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que esta 
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
127 e 129, III,  da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei 
nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 
12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório – PP nº 13114-
30, em trâmite nesta Promotoria de Justiça, no qual fi gura como 
vítimas as Sras.Ivonete Maria da Silva.

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de 
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90(noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu 
arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou 
sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
para a solução dos problemas apontados na representação;

CONVERTE  o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL , adotando as seguintes providências:

I - Atuação das peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito  Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial;

III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério 
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao 
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa  Idosa do Recife;

IV - Após a publicação da presente Portaria, aguarde-se novo 
relatório do CREAS.

Recife, 28 de março de 2014.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº. 032/2014
Nº AUTO 2013/1233894

Nº DOC 3060268

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
da 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da 
Pessoa Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III,  da Constituição 
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, 
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com 
as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório – PP nº 13127-
30, em trâmite nesta Promotoria de Justiça, no qual fi gura como 
vítima a Sra. MARIA DOS PRAZERES DA SILVA.

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de 
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90(noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu 
arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou 
sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
para a solução dos problemas apontados na representação;

CONVERTE  o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL , adotando as seguintes providências:

I - Atuação das peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito  Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial;

III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério 
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao 
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa  Idosa do Recife;

IV - Após a publicação da presente Portaria, voltem-me os autos 
conclusos para despacho.

Recife, 28 de março de 2014.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça

25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Arquimedes
Autos 2012/796967

Documento

PORTARIA Nº 020/2014  -  25º  PDJCC
(Procedimento Preparatório nº 049/13)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 25ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Capital, com atuação na Defesa do Patrimônio Público (interesse 
difuso), no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, 
inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da 
Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP n° 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que 
regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de 
igual maneira, do Procedimento Preparatório;

Considerando que, em conformidade com o artigo 22 da citada 
Resolução, o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório 
é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, uma única 
vez, e que, na hipótese do seu vencimento deverá ser promovido 
o arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou sua 
conversão em Inquérito Civil;

Considerando que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

Considerando que a Administração Pública, direta e indireta, 
de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e efi ciência, nos termos 
do art. 37 da Constituição Federal;

Considerando a natureza do objeto investigado no Procedimento 
Preparatório nº 049/13;

Considerando a imprescindibilidade de se prosseguir com a 
investigação para o fi el esclarecimento dos fatos e adoção de 
medidas corretivas, se necessário, bem como a necessidade de mais 
tempo para conclusão da análise das informações já coletadas;

RESOLVE:
Converter o presente Procedimento Preparatório nº 049/13 em 
Inquérito Civil, adotando-se as seguintes providências:

1. Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração 
concedida ao Procedimento Preparatório, procedendo-se o 
registro no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes;

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, 
ao CAOP – Patrimônio Público e à Secretaria Geral do MPPE, 
para publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3. Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

4. Após, voltem-me os autos conclusos.

Recife, 21 de março de 2014.

Luciana Albuquerque Prado
Promotora de Justiça em exercício cumulativo na

25ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Arquimedes
Autos 2012/796967

Documento

PORTARIA Nº 020/2014  -  25º  PDJCC
(Procedimento Preparatório nº 049/13)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 25ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Capital, com atuação na Defesa do Patrimônio Público (interesse 
difuso), no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, 
inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da 
Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;
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CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoa, 
prevista no art. 37, IX, da CF/88, e disciplinada no Estado de 
Pernambuco pela Lei n.º 10.954, de 17 de setembro de 1993, 
com suas posteriores alterações, deverá ser levada a efeito tão 
somente para atender a situações excepcionais, incomuns, que 
exigem satisfação imediata e temporária;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade se traduz na 
ideia de que o agir administrativo não deve ter em vista benefi ciar 
ou  prejudicar alguém, mas tratar igualmente  administrados que 
se encontrem em idêntica situação;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos 
agentes públicos o dever de  observância de princípios éticos 
como o da honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto que 
o princípio da efi ciência os obriga a levar a efeito atividades 
administrativas pautadas na celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que todo ato administrativo deve ser informado 
também pelo princípio da supremacia do interesse público sobre 
o particular, de modo a cumprir a sua obrigação de bem servir à 
coletividade;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal está submetida a uma juridicidade mais ampla, da 
qual a Constituição é o seu vértice, cujos princípios devem nortear 
todas as relações de direito administrativo, posto que gozam de 
efi cácia jurídica já reconhecida por nossos Tribunais;

CONSIDERANDO o princípio do Concurso Público para o 
provimento de cargos ou empregos públicos (art. 37-II da CF/88) 
e que todo cidadão tem direito a ter acesso, em condições gerais 
de igualdade, às funções públicas do seu país, conforme reza o 
art. 23, 1, c, do Pacto de São José da Costa Rica (Convenção 
Americana de Direitos Humanos – Decreto 678/92);

CONSIDERANDO que o interesse público está sendo ferido 
pelo fato da inexistência de provimento de cargos permanentes, 
aniquilando o sistema de controle de gestão do erário, diante da 
ausência de assessoramentos seguros, independentes e capazes 
de resguardar o patrimônio público municipal, em verdadeira 
obediência ao princípio da precaução;

CONSIDERANDO que a criação de cargos comissionados, 
com desvio de fi nalidade, é uma forma de burla à citada regra 
do concurso público, notadamente pelo fato de praticarem atos 
privativos e permanentes de servidores efetivos, afastando-se, 
assim, dos requisitos legais que autorizam a contratação temporária 
(excepcionalidade, direção, chefi a ou assessoramento);

CONSIDERANDO que a organização do funcionalismo público deve 
ser feita em carreira, estabelecendo o cargo inicial de ingresso por  
meio de concurso público e os demais preenchidos após promoção;

CONSIDERANDO a previsão constitucional do manejo de medida 
judicial visando a declaração incidental da inconstitucionalidade 
de uma norma por omissão;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação 
dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de medidas 
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a  possibilidade 
de resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

CONSIDERANDO, por fi m, que constitui ato de improbidade 
administrativa que atenta contra os princípios da administração 
pública, qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições;

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o 
fi to de apurar possíveis irregularidades consistentes em burla 
à obrigatoriedade de provimento de cargos públicos através 
de concurso público, na PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI e 
CÂMARA DE VEREADORES DE JUPI;

DETERMINO desde logo:
1. que seja requisitado aos Exmos. Prefeito e Presidente da 
Câmara, no prazo de 15, a seguinte documentação: a) quantitativo, 
qualifi cação, remuneração e lotação dos servidores concursados; 
b) quantitativo, qualifi cação, remuneração e lotação dos servidores 
comissionados; c) quantitativo, qualifi cação, remuneração e lotação 
dos servidores contratados temporariamente; d) cópia das leis 
que criaram os cargos acima apontados; e) cópia do último edital 
do concurso público realizado; f) o número de cargos vagos em 
decorrência de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão;

2. remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior 
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias (CAOPPS), este último por e-mail;

3. encaminhe-se cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do 
Ministério Público, para a devida publicação no Diário Ofi cial do Estado;

Jupi, 02 de abril de 2014

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS

PORTARIA 008/2013

O Ministério Público de Pernambuco, através do seu 
Representante, titular da Promotoria de Justiça de Cortês (PE), 
no uso das atribuições outorgadas pelo art. 129, II, da Constituição 
Federal; pelos arts. 4º, 5º e 6º da Lei Complementar Estadual 
12/94; pelos arts. 25, 26 e 27 da Lei 8.625/93; pelo art. 8º, § 1º, da 
Lei 7.347/85; pelo art. 6º da Lei 7.853/89; pela Resolução 23/2007 
do CNMP e pela Resolução 002/2008 do CSMP-PE, além de 
outras normas aplicadas à espécie, 

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento de Investigação 
Preliminar nº 02/2010, no âmbito desta Promotoria de Justiça, 
instaurado com o objetivo de apurar “irregularidades na 
prestação de convênio n. 042/02 celebrado entre o PRORURAL 
e a Associação de Empreendedores Rurais – PROMISSÃO, 
exercício fi nanceiro de 2002”.

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e, 
do art. 1º, §§ 6º e 7º, da Resolução nº 023/2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que regulamentam a instauração e 
tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento 
de Investigação Preliminar.

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento 
Preparatório é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, 
uma única vez, e que, na hipótese de seu vencimento deverá 
ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil 
Pública ou sua conversão em Inquérito Civil; 

CONSIDERANDO que o procedimento ainda não foi concluído no 
prazo estabelecido, conforme descrito acima;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a 
investigação dos fatos, para seu fi el esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, 
a possibilidade de resolução das irregularidades dadas de início 
através de portaria desta Promotoria de Justiça de Cortês.
 
RESOLVE:
CONVERTER o presente PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR 02/2010 em INQUÉRITO CIVIL  08/2013 para 
completa elucidação dos fatos trazidos a esta Promotoria de 
Justiça, através de depoimentos, certidões, perícias e demais 
diligências, com fi ns de fundamentar a propositura de Ação Civil 
Pública, outras medidas judiciais cabíveis ou o arquivamento das 
peças de informação, nos termos da lei, adotando desde já as 
seguintes providências:

1. Autuação e registro das peças oriundas do mencionado 
procedimento como Inquérito Civil;

2. Remessa de cópia da presente Portaria ao CAOP/Patrimônio 
Público, e à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio 
eletrônio, para publicação em Diário Ofi cial;

3. Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

4. Ofi cie-se o Prefeito Municipal para, no prazo de 10 (dez) dias, 
informar as medidas adotadas de ressarcimento ao erário no que 
tange ao julgamento de contas realizado pela Corte de Contas, 
relativo ao Convênio de Contas n. 042/2002 celebrado entre o 
PRORURAL e Associação de Empreendedores Rurais, exercício 
fi nanceiro de 2002, com decisão nos autos do TC n. 0402923-9.

Cortês (PE), 08 de abril de 2013.

Petronio Benedito Barata Ralile Júnior 
Promotor de Justiça

ARQUIMEDES
Nº AUTO: 2013/1072221

Nº DOC 3472687

Coordenadoria Ministerial de 
Gestão de Pessoas

A Ilma. Sra. Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas, 
Bela. JOSYANE SILVA BEZERRA M. DESIQUEIRA, exarou os 
seguintes despachos:

No dia  01.04.2014:

Expediente S/Nº
Processo nº 0014129-8/2014
Requerente: BRUNO CAVALCANTI LIMA
Assunto: Licença Saúde - Servidora
Despacho: Ao DEMAPE, defi ro o pedido de licença médica, 
conforme documento anexado. Encaminho para as providências.

Expediente  OF. Nº 022/2014
Processo nº 0013508-8//2014 
Requerente: Dra. FERNANDA FERREIRA BRANCO
Assunto: Férias  (Gozo)- Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme informações 
prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0013245-6/2014 
Requerente: EDINALDO TAVARES DA SILVA
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, da servidora, conforme informações prestadas. Ao 
DEMPAG para as devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0012120-6/2014 
Requerente: SÍLVIA CAROLINA FARIAS DE ANDRADE SILVA 
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidora 
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, da servidora, conforme informações prestadas. Ao 
DEMPAG para as devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 009969-6/2014 
Requerente: SERGIO MURILO SILVA SANTOS
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, da servidora, conforme informações prestadas. Ao 
DEMPAG para as devidas providências.

Expediente OF. Nº 017/2014
Processo nº 0012610-1/2014 
Requerente: ANA LYGIA BEZERRA DE MENESES 
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, da servidora, conforme informações prestadas. Ao 
DEMPAG para as devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 009214-7/2014 
Requerente: JADERSON BARBOSA DE OLIVEIRA
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, da servidora, conforme informações prestadas. Ao 
DEMPAG para as devidas providências.

Expediente OF. Nº 078/2014-MP
Processo nº 0012194-8/2014 
Requerente: JACY DE OLIVEIRA SILVA 
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, da servidora, conforme informações prestadas. Ao 
DEMPAG para as devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0013380-6/2014 
Requerente: ANDREZZA JOVELINA DE LIMA
Assunto: Atualização de adicional de exercício – Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, da servidora, conforme informações prestadas. Ao 
DEMPAG para as devidas providências.

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, em 02 de abril 
de 2014.

Josyane Silva Bezerra M. de Siqueira
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas

CONSIDERANDO que a organização do funcionalismo público 
deve ser feita em carreira, estabelecendo o cargo inicial de 
ingresso por  meio de concurso público e os demais preenchidos 
após promoção;

CONSIDERANDO a previsão constitucional do manejo de medida 
judicial visando a declaração incidental da inconstitucionalidade 
de uma norma por omissão;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação 
dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de medidas 
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a  possibilidade 
de resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

CONSIDERANDO, por fi m, que constitui ato de improbidade 
administrativa que atenta contra os princípios da administração 
pública, qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o 
fi to de apurar possíveis irregularidades consistentes em burla 
à obrigatoriedade de provimento de cargos públicos através de 
concurso público, na PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTUROSA 
e CÂMARA DE VEREADORES DE VENTUROSA;

NOMEAR RIVÂNIA ARAÚJO DA SILVA para funcionar como 
Secretária/o Escrevente;

DETERMINO desde logo:

1. que seja requisitado aos Exmos. Prefeito e Presidente da 
Câmara, no prazo de 15, a seguinte documentação: a) quantitativo, 
qualifi cação, remuneração e lotação dos servidores concursados; 
b) quantitativo, qualifi cação, remuneração e lotação dos servidores 
comissionados; c) quantitativo, qualifi cação, remuneração e lotação 
dos servidores contratados temporariamente; d) cópia das leis 
que criaram os cargos acima apontados; e) cópia do último edital 
do concurso público realizado; f) o número de cargos vagos em 
decorrência de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão;

2. remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior 
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias (CAOPPS), este último por e-mail;

3. encaminhe-se cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do 
Ministério Público, para a devida publicação no Diário Ofi cial do Estado;

Venturosa, 02 de abril de 2014

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
Promotor de Justiça

INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA Nº.  001/2014.

O Representante do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco, com exercício pleno nesta Comarca, no uso de 
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição 
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” 
da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO que, a partir de todo o trabalho realizado pela 
equipe do Planejamento Estratégico do MPPE 2013/2016, os 
Promotores da 5ª Circunscrição de Garanhuns deliberaram pela 
implementação do projeto Admissão Legal, entre outros;

CONSIDERANDO que se tem verifi cado, em diversos órgãos públicos, 
uma prática reiterada consistente na utilização indevida e ilegal de 
contratos temporários e cargos comissionados, para admissão de 
pessoal sem realização de concurso público, em situações que não 
se revestem de caráter excepcional, nem temporário; ou que não 
importam relação de confi ança, chefi a e assessoramento;

CONSIDERANDO que tal prática constitui ofensa ao art. 37, da 
Constituição Federal, além de caracterizar ato de improbidade 
administrativa;

CONSIDERANDO que a burla ao concurso público acarreta, ainda, baixa 
qualidade dos serviços públicos, ofensa ao princípio da impessoalidade 
e descontinuidade na prestação de serviços essenciais;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo 
respeito aos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública assegurados na Constituição Federal, promovendo as 
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a 
defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem 
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem 
o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê 
como regra que a investidura em cargo ou emprego público 
depende  de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, nos termos do art. 37, II, da CF/88, ou por 
contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, conforme previsão 
contida no art. 37, IX, da mesma Carta;

CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoa, 
prevista no art. 37, IX, da CF/88, e disciplinada no Estado de 
Pernambuco pela Lei n.º 10.954, de 17 de setembro de 1993, 
com suas posteriores alterações, deverá ser levada a efeito tão 
somente para atender a situações excepcionais, incomuns, que 
exigem satisfação imediata e temporária;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade se traduz na 
ideia de que o agir administrativo não deve ter em vista benefi ciar 
ou  prejudicar alguém, mas tratar igualmente  administrados que 
se encontrem em idêntica situação;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos 
agentes públicos o dever de  observância de princípios éticos 
como o da honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto que 
o princípio da efi ciência os obriga a levar a efeito atividades 
administrativas pautadas na celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que todo ato administrativo deve ser informado 
também pelo princípio da supremacia do interesse público sobre 
o particular, de modo a cumprir a sua obrigação de bem servir à 
coletividade;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal está submetida a uma juridicidade mais ampla, da 
qual a Constituição é o seu vértice, cujos princípios devem nortear 
todas as relações de direito administrativo, posto que gozam de 
efi cácia jurídica já reconhecida por nossos Tribunais;

CONSIDERANDO o princípio do Concurso Público para o 
provimento de cargos ou empregos públicos (art. 37-II da CF/88) 
e que todo cidadão tem direito a ter acesso, em condições gerais 
de igualdade, às funções públicas do seu país, conforme reza o 
art. 23, 1, c, do Pacto de São José da Costa Rica (Convenção 
Americana de Direitos Humanos – Decreto 678/92);

CONSIDERANDO que o interesse público está sendo ferido 
pelo fato da inexistência de provimento de cargos permanentes, 
aniquilando o sistema de controle de gestão do erário, diante da 
ausência de assessoramentos seguros, independentes e capazes 
de resguardar o patrimônio público municipal, em verdadeira 
obediência ao princípio da precaução;

CONSIDERANDO que a criação de cargos comissionados, 
com desvio de fi nalidade, é uma forma de burla à citada regra 
do concurso público, notadamente pelo fato de praticarem atos 
privativos e permanentes de servidores efetivos, afastando-se, 
assim, dos requisitos legais que autorizam a contratação temporária 
(excepcionalidade, direção, chefi a ou assessoramento);

CONSIDERANDO que a organização do funcionalismo público 
deve ser feita em carreira, estabelecendo o cargo inicial de 
ingresso por  meio de concurso público e os demais preenchidos 
após promoção;

CONSIDERANDO a previsão constitucional do manejo de medida 
judicial visando a declaração incidental da inconstitucionalidade 
de uma norma por omissão;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação 
dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de medidas 
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a  possibilidade 
de resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

CONSIDERANDO, por fi m, que constitui ato de improbidade 
administrativa que atenta contra os princípios da administração 
pública, qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições;

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o 
fi to de apurar possíveis irregularidades consistentes em burla 
à obrigatoriedade de provimento de cargos públicos através de 
concurso público, na PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI e 
CÂMARA DE VEREADORES DE JUCATI;

DETERMINO desde logo:
1. que seja requisitado aos Exmos. Prefeito e Presidente da 
Câmara, no prazo de 15, a seguinte documentação: a) quantitativo, 
qualifi cação, remuneração e lotação dos servidores concursados; 
b) quantitativo, qualifi cação, remuneração e lotação dos servidores 
comissionados; c) quantitativo, qualifi cação, remuneração e lotação 
dos servidores contratados temporariamente; d) cópia das leis 
que criaram os cargos acima apontados; e) cópia do último edital 
do concurso público realizado; f) o número de cargos vagos em 
decorrência de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão;

2. remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior 
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias (CAOPPS), este último por e-mail;

3. encaminhe-se cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do 
Ministério Público, para a devida publicação no Diário Ofi cial do Estado;

Jupi, 02 de abril de 2014

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
Promotor de Justiça

INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA Nº.  001/2014.

O Representante do Ministério Público do Estado de Pernambuco, 
com exercício pleno nesta Comarca, no uso de suas atribuições que 
são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo 
art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, 
alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo 
art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO que, a partir de todo o trabalho realizado pela 
equipe do Planejamento Estratégico do MPPE 2013/2016, os 
Promotores da 5ª Circunscrição de Garanhuns deliberaram pela 
implementação do projeto Admissão Legal, entre outros;

CONSIDERANDO que se tem verifi cado, em diversos órgãos 
públicos, uma prática reiterada consistente na utilização indevida 
e ilegal de contratos temporários e cargos comissionados, para 
admissão de pessoal sem realização de concurso público, em 
situações que não se revestem de caráter excepcional, nem 
temporário; ou que não importam relação de confi ança, chefi a e 
assessoramento;

CONSIDERANDO que tal prática constitui ofensa ao art. 37, da 
Constituição Federal, além de caracterizar ato de improbidade 
administrativa;

CONSIDERANDO que a burla ao concurso público acarreta, ainda, baixa 
qualidade dos serviços públicos, ofensa ao princípio da impessoalidade 
e descontinuidade na prestação de serviços essenciais;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo 
respeito aos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública assegurados na Constituição Federal, promovendo as 
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a 
defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem 
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem 
o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê 
como regra que a investidura em cargo ou emprego público 
depende  de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, nos termos do art. 37, II, da CF/88, ou por 
contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, conforme previsão 
contida no art. 37, IX, da mesma Carta;
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